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Secretários de Saúde pedem
revogação de portaria sobre o kit covid

Confiança da indústria registra sexta
queda consecutiva, informa FGV
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Professores da educação básica
terão reajuste no piso salarial

Secretários de Fazenda
aprovam congelamento do
ICMS sobre combustíveis
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,42
Venda:       5,42

Turismo
Compra:   5,37
Venda:       5,57

Compra:   6,04
Venda:       6,04

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

19º C

Sexta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

Coreia do
Norte dispara

mais 2
mísseis e

EUA
condenam

série de testes
A Coreia do Norte disparou

o que pareciam ser dois mís-
seis balísticos na quinta-feira
(27), atraindo críticas dos Es-
tados Unidos (EUA) à sexta
rodada de testes neste mês. 

A série é uma das maiores
já lançadas em um mês, se-
gundo analistas, e o país co-
meça 2022 com forte de-
monstração de novos arma-
mentos operacionais.

O Estado-Maior Conjunto
da Coreia do Sul (JCS) disse
que detectou o lançamento,
do que presumiu serem dois
mísseis balísticos, por volta
das 8h (horário local), a par-
tir da região de Hamhung, na
costa leste da Coreia do Nor-
te. Os projéteis viajaram por
cerca de 190 quilômetros
(km) até uma altitude de 20
km, acrescentou o JCS.

Neste mês, país anunciou
que iria intensificar defesas
contra os EUA e avaliar a re-
tomada de “todas as ativida-
des que haviam sido tempo-
rariamente suspensas”. O
comentário, aparentemente,
refere-se à moratória au-
toimposta de testes de armas
nucleares e mísseis de longo
alcance.

O lançamento ocorreu
após a Coreia do Norte dispa-
rar dois mísseis de cruzeiro no
mar, a partir da costa leste, na
terça-feira (25), aumentando
a tensão causada pelos testes.

No início do mês, o país
lançou mísseis táticos guia-
dos, dois “mísseis hipersô-
nicos” capazes de serem ma-
nobrados e de atingir altas
velocidades, além de siste-
ma ferroviário de lançamento
de mísseis.                 Página 3
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O presidente Jair Bolsonaro
anunciou na tarde de quinta-
feira, pelo Twitter, reajuste de
33,24% no piso salarial dos pro-
fessores da educação básica. “É
com satisfação que anunciamos
para os professores da educa-
ção básica um reajuste de
33,24% do piso salarial. Esse é
o maior aumento já concedido
pelo governo federal, desde o
surgimento da Lei do Piso”,
afirmou.  Em 2022, o valor será

corrigido e o piso da categoria
será de R$ 3.845,63.

O aumento leva em consi-
deração o valor, por aluno, pela
variação da inflação nos últimos
dois anos, conforme prevê a Lei
do Magistério. Segundo o pre-
sidente, mais de 1,7 milhão de
professores de estados e muni-
cípios, que lecionam para mais
de 38 milhões de alunos nas
escolas públicas, serão benefi-
ciados. (Agencia Brasil)
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Esporte

Funvic Educacoin Natal jogará pela
Superliga 21/22 duas vezes em cinco dias
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Funvic Educacoin Natal

Os jogadores do Funvic
Educacoin Natal enfrentarão
uma pequena maratona a par-
tir desta sexta-feira, dia 28 e
o dia 2 de fevereiro. O time
potiguar realizará as duas par-
tidas que foram adiadas no iní-
cio do returno em razão do
surto de Covid-19, válidas pela
primeira e segunda rodadas.

Nesta sexta receberá o
Brasília Vôlei, a partir das
19h, no Palácio dos Espor-
tes, e na próxima quarta, dia
2, vai a Goiânia para enfren-
tar o Goiás Vôlei, a partir das
19h30, no Ginásio do Rio
Vermelho. Os dois confron-
tos terão transmissão pelo
Canal Vôlei Brasil.

Apesar do tempo apertado
entre as partidas, sem contar

o desgaste com deslocamento, o
Funvic Educacoin Natal está
otimista com relação a um
bom desempenho e a chance
de voltar a vencer na Superli-
ga 21/22. Afinal, as duas par-
tidas têm grande importância,
pois serão contra adversários
diretos na briga por uma vaga
na segunda fase.

E a primeira chance, contra
o time do Distrito Federal, será
em casa, com o apoio da torcida
e a equipe quer aproveitar essa
vantagem para buscar um resul-
tado positivo. No primeiro tur-
no, o representante nordestino
venceu na casa do adversário por
3 sets a 1.

O técnico interino Adalber-
to Fragoso ressalta a importân-
cia de resultados positivos nas

duas partidas. “São jogos funda-
mentais para nossa equipe. Dois
confrontos diretos que, se con-
seguirmos vencer, praticamente
garantiremos a presença na fase

seguinte da Superliga 21/22. Mas
vamos dar um passo de cada vez,
primeiro focando no time do
Brasília para depois pensar no
Goiás”, explica.

Ele também está bastante
animado com o empenho do
grupo. “Equipe está bem, tra-
balhando forte, em um ambi-
ente agradável. Todos são pro-
fissionais e sabem da impor-
tância de voltarmos a vencer
e isso nos dá muita confian-
ça”, destaca.

O líbero Thales Hoss refor-
ça as palavras do técnico. “Não
tem como ser diferente. Pre-
cisamos vencer e estamos es-
tudando as equipes, focando
em como neutralizar o jogo
deles, além de trabalhar muito
para impor nosso ritmo e con-
seguir os resultados positivos.
Temos treinado muita linha de
passe para deixar a bola na mão
do levantador, possibilitando
bons ataques”, ressalta.

Felipe Drugovich disputa pela primeira
vez as 500 Milhas de Kart

Prestes a iniciar a dispu-
ta de sua terceira temporada
na Fórmula 2, Felipe Drugo-
vich enfrentará um novo de-
safio em sua carreira. No
Kartódromo de Interlagos,
onde se sagrou campeão
brasileiro da Cadete em
2011, o piloto paranaense
disputará pela primeira vez
as 500 Milhas de Kart, mar-
cadas para o próximo do-
mingo (30).

“Tenho bastante experi-
ência no kart, pois foi onde
comecei minha carreira em
2008, mas nunca corri uma
500 Milhas”, conta Felipe
Drugovich, 21 anos, que con-

quistou diversos títulos no
kartismo brasileiro e interna-
cional. “Será a primeira vez e
tenho certeza de que será mui-
to interessante e divertido”,
completou.

Felipe Drugovich competi-
rá em dupla com Enzo Borto-
leto na equipe Car Racing, tri-
campeã das 500 Milhas e atual
vencedora da competição. “Vai
ser bom estar junto com tantos
pilotos competitivos e impor-
tantes que anualmente disputam
essa prova”, destacou o piloto
de Maringá (PR), que este ano
voltará a competir pela equipe
holandesa MP Motorsport ,
pela qual venceu três corridas

em sua temporada de estreia
na Fórmula 2, em 2020.

Assim como em 2021, as
500 Milhas deste ano terão sua
duração reduzida para 500 qui-
lômetros, por questões estra-
tégicas e também em função
da pandemia de Covid-19. “Por
ser mais curta do que nos ou-
tros anos, decidimos correr
apenas nós dois, o Enzo e eu.
A Car Racing é uma equipe for-
te e muito organizada e acho
que isso não será empecilho
para buscarmos um ótimo re-
sultado e, quem sabe, a vitó-
ria”, emendou.

Depois de vencer as 24
Horas de Le Mans Virtual há

cerca de 10 dias, está será a
primeira competição real de
Felipe Drugovich em 2022.
“Daqui a pouco mais de um
mês teremos testes coletivos
da Fórmula 2 no Bahrein e
logo depois a etapa de abertu-
ra do campeonato”, relembra o
piloto. “Então correr as 500
Milhas será também uma ma-
neira de chegar em forma e
preparado para a abertura da
temporada de Fórmula 2”, fi-
nalizou.

Os treinos para a 25ª edi-
ção das 500 Milhas serão rea-
lizados na quinta e sexta-fei-
ra, enquanto a tomada de tem-
pos será disputada no sábado

(29). A prova terá largada às
10h20 do domingo (30), com
transmissão da Band na larga-
da, primeiros momentos da
prova e chegada. O canal Ban-
dsports transmitirá a primeira
e a última hora ao vivo, enquan-
to o Youtube mostrará as ima-
gens ao vivo entre 11h30 e
16h30.

Felipe Drugovich tem o
apoio de Drugovich Auto Pe-
ças, que atua no ramo de pe-
ças para caminhões e ônibus;
da Jaloto & Drugovich, desta-
que nacional no segmento de
transporte de cargas paletiza-
das; e da Stilo, fabricante ita-
liana de capacetes.

A Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras
(SIURB) trabalha na implantação
de novos canais e galerias na ci-
dade. As estruturas, que aumen-
tam a velocidade de escoamento
das águas das chuvas, auxiliam no
combate às enchentes e melho-
ram a eficiência do sistema de
drenagem da capital.

Prefeitura investe mais de
 R$ 50 mi em galerias e

canalizações de córregos
No Córrego Dois Irmãos, na

Zona Leste, a SIURB está exe-
cutando a construção de novas
galerias de águas pluviais sob a
Av. Assis de Ribeiro. Este trecho
está previsto para ser concluído
ainda no primeiro trimestre de
2022. As intervenções no córre-
go estão divididas em quatro eta-
pas.                                Página 2

Mais de 200 brasileiros
deportados dos EUA

chegam a Minas Gerais

União concedeu R$ 303 bi
 em garantias de operações

de crédito em 2021
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A Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e Obras
(SIURB) trabalha na implanta-
ção de novos canais e galerias
na cidade. As estruturas, que au-
mentam a velocidade de escoa-
mento das águas das chuvas, au-
xiliam no combate às enchentes
e melhoram a eficiência do sis-
tema de drenagem da capital.

No Córrego Dois Irmãos, na
Zona Leste, a SIURB está exe-
cutando a construção de novas
galerias de águas pluviais sob a
Av. Assis de Ribeiro. Este tre-
cho está previsto para ser con-
cluído ainda no primeiro trimes-
tre de 2022. As intervenções no
córrego estão divididas em qua-
tro etapas. Com um investimen-
to de R$ 18 milhões, os traba-
lhos irão beneficiar mais de 240

mil moradores na região. Ao
todo, 1.470 metros de novas ga-
lerias serão implantados no Cór-
rego Dois Irmãos.

Em dezembro de 2019, a Se-
cretaria concluiu a implantação de
385 metros de novas galerias neste
mesmo córrego, entre a Rua Be-
quimão e a Avenida Assis de Ri-
beiro. O contrato para a execução
dos trabalhos contempla, ainda, a
canalização nos trechos entre a
Linha 12 Safira da CPTM até a Av.
Dr. Assis Ribeiro e a Rua Bequi-
mão até a Avenida Luiz Imparato.

No Córrego Aricanduva,
também na Zona Leste, a SIURB
já concluiu a canalização de 930
metros, de um total e 1.800
metros previstos em projeto. Os
trechos que contam com novo
canal estão localizados entre as

ruas Oronzo Mastrorosa e Ta-
mandiba, e entre a Rua Lupércio
Cortez e a Avenida Jacu Pêsse-
go. Com investimento de R$ 19,5
milhões e gerando mais de 51
empregos na construção civil,
155 mil pessoas serão benefici-
adas. A previsão é que as obras
de canalização sejam finalizadas
no início do próximo ano.

Na Zona Sul, a Secretaria
trabalha nos serviços iniciais
(remanejamento de interferên-
cias e manejo arbóreo) para im-
plantação de 689 metros de no-
vas galerias de águas pluviais no
entorno do córrego Paraguai-
Éguas, entre as Ruas Agostinho
Rodrigues Filho, José Maria
Whitaker e Avenida Prof. Ascen-
dino Reis, com previsão de tér-
mino para novembro de 2023. A

Prefeitura está investindo mais
de R$ 12,6 milhões nas inter-
venções que irão beneficiar
mais de 344 mil paulistanos.

Novas obras em 2022
A SIURB está licitando as

obras para construção de novas
galerias na Av. Sertanistas (Zona
Leste), na Rua Augusto de Fari-
na (Zona Oeste), nas Ruas Ma-
theus Mascarenhas, Luar do Meu
Bem, Francisco Rodrigues Nu-
nes, Jacofer e Domingos Mar-
chetti (Zona Norte), além da
implantação de novas galerias no
Parque Municipal do Laguinho
- Jacques Cousteau (licitação
homologada). Também serão
iniciadas as obras para a canali-
zação do córrego Morro do S,
localizado na Zona Sul.

Governo do Estado se reúne com
municípios para expansão de leitos de UTI

O Vice-governador Rodrigo
Garcia coordenou reunião na
quarta-feira (26) com os presi-
dentes dos Consórcios de mu-
nicípios que compõem a Região
Metropolitana de São Paulo,
para tratar de financiamento de
novos leitos para COVID-19.
Na reunião, ficou acertado que
os municípios irão enviar ao
Estado as demandas de cada ci-
dade, seja para oferta em hospi-
tais municipais ou na rede esta-
dual regional.

A condição principal para o
co-financiamento de novos lei-
tos de UTI para estas regiões é a
sua capacidade de colocar em

operação nos próximos dez dias,
já que pelas perspectivas dos
especialistas, a demanda deve
continuar em alta pelas próxi-
mas três semanas.

“O Estado continua parceiro
dos municípios neste atendi-
mento e queremos rapidamente
reativar estes leitos. Só precisa-
mos que dimensione rapidamen-
te para podermos colocar em
operação nos próximos dez
dias”, afirmou Rodrigo Garcia.

Além disso, o Governador
João Doria já havia anunciado a
ativação de 700 novos leitos
exclusivos para atendimentos
COVID-19 na rede hospitalar.

Os novos leitos vão auxiliar na
absorção da nova demanda de
casos em unidades hospitalares
de 14 regiões do Estado, inclu-
indo capital e municípios da
Grande São Paulo e as regionais
de saúde de Araraquara, Baixada
Santista, Barretos, Bauru, Fran-
ca, Marília, Presidente Pruden-
te, Registro, Ribeirão Preto, São
João da Boa Vista, São José do
Rio Preto, Sorocaba e Taubaté.

Serão abertos 266 leitos de
Unidade de Terapia Intensiva
(UTI) e 434 de enfermaria em
hospitais de gestão estadual, que
receberão pacientes encaminha-
dos por meio da Central de Re-

gulação de Ofertas de Serviços
de Saúde (CROSS).

Participaram da reunião: se-
cretários da Saúde, Jean Gorin-
chteyn; do Desenvolvimento
Regional, Marco Vinholi; e da
Casa Civil, Cauê Macris, e o pre-
sidente do Consórcio ABC, o
prefeito de Santo André, Paulo
Serra. Também participaram de
forma remota, os presidentes
dos Consórcios CIOSTE (Rogé-
rio Lins, prefeito de Osasco);
CONDEMAT (Guti Costa, pre-
feito de Guarulhos); CONISUD
(Secretária Executiva, Brígida
Sacramento) e SIMBAJUD (Da-
nilo Joan, prefeito de Cajamar).

A Sabesp está levando a
parques da cidade de São Pau-
lo o projeto “Nossa Água”,
uma plataforma móvel de edu-
cação, ciência e cidadania ins-
talada na carreta “Somos
Água”. A ação é uma iniciativa
da empresa Grape ESG, com
patrocínio da Sabesp, e tem o
objetivo de proporcionar ao
público uma imersão no uni-
verso das águas, incluindo um
passeio em realidade virtual
pelo Rio Pinheiros, um cine-
ma digital 270° sobre a jorna-
da da água e games interativos.

A atividade começou na
terça-feira (25/01), quando a
carreta foi aberta à visitação
dos frequentadores do Parque
Villa-Lobos. Com apoio da
Secretaria de Infraestrutura e
Meio Ambiente do Estado, a
exposição permanecerá no lo-
cal até 10 de fevereiro, rece-
bendo visitantes das 8h às 17h, e
em seguida será transferida para
o Parque da Juventude no perío-
do de 11 a 18 de fevereiro. Na
sequência, entre 22 de fevereiro
e 4 de março, o projeto estará dis-
ponível para visitação no Parque
Várzea do Tietê.

Sabesp leva programa de
conscientização ambiental a
frequentadores de parques

A atividade da carreta “So-
mos Água” é uma forma lúdica
de conscientização sobre a im-
portância da preservação do
meio ambiente, com destaque
para a necessidade de evitar a
poluição das águas. O visitante
tem a oportunidade, por exem-
plo, de conhecer a jornada da
água, uma apresentação que
mostra todo o ciclo da água na
natureza, desde a chuva que cai
nos mananciais e a captação
para tratamento e consumo.

Os visitantes também têm
acesso a um jogo educativo so-
bre a poluição dos rios e o si-
mulador de consumo em casa,
além da viagem com óculos 3D
pela história do rio Pinheiros.
Por meio da realidade virtual,
é possível conhecer as trans-
formações da paisagem no en-
torno do rio e a forma como
isso afetou a qualidade das
águas. A carreta tem ainda in-
formações sobre o Novo Rio
Pinheiros, o programa do Go-
verno do Estado, com partici-
pação da Sabesp, que vai des-
poluir o rio até o final de 2022,
integrando o curso d’água à
vida da cidade.

Governo do Estado inaugura unidade
do Canal Direto – SP+Perto em Bauru

O Governador João Doria
anunciou na quinta-feira (27), em
Bauru, a abertura de chamamento
público para contratação de Orga-
nização Social de Saúde (OSS)
que fará a gestão do Hospital das
Clínicas (HC) do município. A
convocação foi publicada hoje no
Diário Oficial do Estado e as ati-
vidades da unidade estão previs-
tas para serem iniciadas no final
do primeiro semestre.

Na ocasião, o Governador
inaugurou a sede pioneira do Ca-
nal Direto – SP+Perto, que vai
oferecer atendimento mais hu-
manizado e ágil do Governo de
São Paulo às Prefeituras de 39
municípios da região, autorizou
R$ 42,5 milhões para infraes-
trutura urbana e R$ 6,9 milhões
para a realização de obras nas
escolas estaduais e ampliação
de creches.

“Nós já aprovamos os recur-
sos necessários para a organiza-
ção e o gerenciamento do futuro
Hospital das Clínicas de Bauru. Só
no orçamento já está incluído o
valor anual de R$ 130 milhões
para este e o próximo ano. Com
isso vamos finalmente realizar
esse sonho”, destacou Doria.

As OSSs terão o prazo de 10
dias úteis para manifestar interes-
se. A unidade será referência para
uma população superior a 1,7 mi-
lhão de habitantes dos 68 municí-
pios que integram o Departamen-
to Regional de Saúde de Bauru. A
estrutura completa do hospital
prevê 265 leitos na ativação ple-

na, somando os atuais 91 do Cen-
trinho, que será integrado ao com-
plexo. Serão abertos 174 novos
leitos, sendo 30 em unidades de
terapia intensiva.

O perfil assistencial prevê
atendimentos de hemodiálise, uni-
dades de internação com leitos
clínicos e de Terapia Intensiva,
centro cirúrgico com oito salas,
além de salas de Recuperação
Pós-Anestésica e de Hospital Dia.
Haverá atendimentos ambulatori-
ais em diversas especialidades
médicas e não médicas, além de
sessões terapêuticas multidisci-
plinares, exames e cirurgias.

O hospital receberá casos en-
caminhados pela Central de Re-
gulação de Ofertas de Serviços de
Saúde (Cross) a partir de solicita-
ções da rede pública de saúde re-
gional. Também atuará nas áreas
de ensino, pesquisa e inovação
científica e tecnológica na área da
saúde, vinculado ao Curso de
Medicina da USP de Bauru.

O Governo de São Paulo ini-
ciou as atividades no futuro pré-
dio do HC no primeiro semestre
de 2020, com a ativação de um
hospital de campanha para Covid-
19. O serviço tem 30 leitos dedi-
cados a pacientes com quadros
graves da doença. Nesta quarta-
feira (26), Doria anunciou a ex-
pansão dos serviços e, com isso,
a unidade passará a ter 60 leitos,
sendo 20 de UTI.

Na ocasião, também foi inau-
gurada a unidade pioneira do Ca-
nal Direto – SP+Perto, que rece-

beu investimento de R$ 14 mi-
lhões do Estado. O programa apro-
ximará os municípios do Execu-
tivo estadual, proporcionando
mais agilidade no atendimento às
Prefeituras, cidadãos, entidades
sociais e empreendedores.

O prédio escolhido para sedi-
ar a unidade foi a antiga estrutura
do Departamento de Estradas de
Rodagem (DER), localizado na
Avenida Cruzeiro do Sul. A área
total de 19 mil m² abrigará servi-
ços de 13 secretarias e órgãos
estaduais. Ao todo, serão 240 fun-
cionários trabalhando no local.

A unidade contará com servi-
ços relacionados às Secretarias de
Agricultura, Desenvolvimento
Regional, Desenvolvimento Soci-
al, Esportes, Defesa Civil, Artesp,
Detran, DER e CDHU, entre ou-
tros. Além disso, serão disponi-
bilizadas salas médicas e de en-
fermagem para atendimento do
IAMSPE.

Todas as 15 regiões adminis-
trativas de SP serão beneficiadas
com uma unidade do programa. A
Secretaria de Desenvolvimento
Regional estima que o Canal Di-
reto SP+Perto gere uma econo-
mia de cerca de R$ 90 milhões
ao ano para os cofres públicos
com a unificação das secretarias
e serviços em um único espaço.

O Governador anunciou R$
42,5 milhões para formalização
de 54 convênios para obras de in-
fraestrutura urbana entre a Secre-
taria de Desenvolvimento Regio-
nal e os municípios de Agudos,

Arealva, Bariri, Bocaina, Boracéia,
Cabrália Paulista, Dois Córregos,
Duartina, Getulina, Guaiçara, Gua-
imbê, Guarantã, Iacanga, Itapuí,
Jaú, Lençóis Paulista, Lucianópo-
lis, Macatuba, Paulistânia, Peder-
neiras, Pirajuí, Piratininga, Presi-
dente Alves, Promissão, Reginó-
polis e Sabino.

Entre as obras autorizadas es-
tão a construção de Casa da Ju-
ventude, Casa da Mulher, Unida-
des de Saúde e Centros de Convi-
vência, no âmbito do programa
Qualivida, pavimentação de vias de
terra, por meio do programa Nos-
sa Rua, e iluminação pública, por
meio do Programa Cidades Inte-
ligentes

Doria autorizou um investi-
mento de R$ 6,9 milhões para a
realização de obras nas escolas
estaduais e ampliação de creches
em 12 municípios da Diretoria
de Ensino Bauru, por meio do
Plano de Ações Integradas do
Estado de São Paulo (Painsp).
Durante o evento, também fo-
ram entregues 16 cartões para os
alunos beneficiários do progra-
ma Bolsa do Povo Educação –
Ação Estudantes.

Os municípios que receberão
os benefícios são Agudos, Areal-
va, Avaí, Balbinos, Cabrália Pau-
lista, Duartina, Iacanga, Lençóis
Paulista, Pirajuí, Piratininga, Re-
ginópolis e Ubirajara. Do total de
investimentos, R$ 2,8 milhões
serão para ampliação de 9 creches
e R$ 4 milhões para adequação da
rede elétrica de 17 escolas esta-
duais que serão climatizadas.

Fundação Paulistana divulga resultado final do
processo seletivo nos cursos técnicos do Ensino Médio

Mais de 100 candidatos se
inscreveram no edital de con-
tratação de professores e ins-
trutores temporários no Ensi-
no Médio Técnico da rede
municipal. A iniciativa da Fun-
dação Paulistana, entidade
vinculada à Secretaria de De-
senvolvimento Econômico,
Trabalho e Turismo, em parce-
ria com a Secretaria de Educa-
ção, da Prefeitura de São Paulo
divulga, a lista do resultado fi-
nal está disponível no link.

“Os nossos jovens são os que
mais estão sofrendo com o de-
semprego e falta de perspecti-
vas para o futuro. Sensível e aten-
ta a essa causa, a Prefeitura de
São Paulo está investindo em
peso na qualificação profissio-
nal, para que o aluno saia da es-
cola melhor preparado para o

mercado de trabalho, iniciando
a sua geração de renda com mai-
or rapidez”, destaca a secretária
Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Turismo,
Aline Cardoso.

Com o objetivo de preparar
os alunos do Ensino Médio para
ingressar no mercado de traba-
lho, a formação técnica profis-
sional gratuita nas áreas de in-
formática, gerência em saúde,
marketing e contabilidade vai
acontecer de forma híbrida e in-
tegrada ao ensino regular, nos
períodos noturno e diurno em
oito escolas da rede municipal
de ensino.

O contrato será por um perí-
odo determinado de 12 meses
como prestador de serviço de
pessoa física. O início das ativi-
dades do ano letivo está previs-

to para o dia 27 de janeiro.
“Ao levar o ensino técnico

gratuito e de qualidade aos nos-
sos jovens, vamos reduzir as de-
sigualdades sociais,  que se
agravaram ainda mais na pan-
demia. Muitos jovens das pe-
riferias não têm condições
de pagar  por  um curso,  e
agora ,  e les  poderão ter  a
oportunidade de se qualificar
gratuitamente em cursos téc-
nicos antes mesmo de termi-
nar o ensino regular, o que
faz toda a diferença na hora
de disputar uma vaga”, res-
salta a diretora geral da Fun-
dação Paulistana, Maria Euge-
nia Ruiz Gumiel.

Nos próximos dias, a comis-
são deve entrar em contato com
os selecionados. Para mais in-
formações sobre documenta-

ção, os editais estão disponíveis
nos links: Professor e Instrutor.

A Fundação Paulistana de
Educação Tecnologia e Cultu-
ra, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Turis-
mo, da Prefeitura de São Pau-
lo, é responsável pela gestão
da Escola Municipal de Educa-
ção Profissional e Saúde Pú-
blica Profº Makiguti, Makigu-
ti Núcleo Norte I e do Centro
de Formação Cultural Cidade
Tiradentes.

A entidade oferece ações de
qualificação profissional e em-
preendedora, de forma presen-
cial e à distância em setores es-
tratégicos para o município. Já
qualificou e atendeu mais de
100 mil cidadãos ao longo de
seus 17 anos de existência.

CÂMARA (São Paulo)
Quem ainda comemora os 50 anos da sua Sodesp -

www.sodesp.com.br - despachantes, é o vereador Adilson Ama-
deu (DEM)

.
PREFEITURA (São Paulo)
Senadora (MS) está em São Paulo. Pré-candidata do MDB à

Presidência, tem Ricardo Nunes empenhado. A Marta joga contra
.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputado Gambali tá vindo pro Podemos e sai à deputado fe-

deral. O colega Eni Ozi Cukier já veio e será candidato ao Senado
.
GOVERNO (São Paulo)
Sobre o ex-governador Alckmin, a real é que nunca foi verda-

deiro um líder tucano. Daí, topar ser sub alguma coisa do Lulismo
.
CONGRESSO (Brasil)
Deputada federal Renata Abreu (dona do Podemos) disputa com

o Doria (PSDB liberal de centro) a federação com o Cidadania
.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Bolsonaro (PL) aposta tudo sobre muitos dos votos que forem

pro Doria, o Ciro e o Moro, no 1º turno, ele herdará no 2º turno
.
PARTIDOS
TSE liberou lista dos partidos - somente os que ultrapassaram

a cláusula de barreira em 2018 ou fizeram incorporações após ...
.
(Brasil)
... as eleições 2018, como o PC do B/PPL e PATRIOTA /

PRP. Estão de fora PRTB, PCB, PTC, PMN, PSTU, PCO, PMB,
DC, UP e Rede

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Não vai ser simples, nem fácil, o Tribunal Superior Eleitoral aca-

bar com o uso do Telegram nas eleições 2022. Vai prejudicar geral
.
ANO 30
Cesar Neto é jornalista e colunista de política na imprensa

(Brasil) desde 1992. A coluna - www.cesarneto.com - virou re-
ferência das liberdades possíveis, recebendo Medalha Anchieta
(Câmara municipal - São Paulo) e Colar de Honra ao Mérito
(Assembleia estadual - São Paulo)

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesarneto-

real
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Coreia do Norte
dispara mais 2 mísseis

e EUA condenam
série de testes

A Coreia do Norte disparou o que pareciam ser dois mísseis
balísticos na quinta-feira (27), atraindo críticas dos Estados
Unidos (EUA) à sexta rodada de testes neste mês. 

A série é uma das maiores já lançadas em um mês, segundo
analistas, e o país começa 2022 com forte demonstração de no-
vos armamentos operacionais.

O Estado-Maior Conjunto da Coreia do Sul (JCS) disse que
detectou o lançamento, do que presumiu serem dois mísseis ba-
lísticos, por volta das 8h (horário local), a partir da região de
Hamhung, na costa leste da Coreia do Norte. Os projéteis viaja-
ram por cerca de 190 quilômetros (km) até uma altitude de 20
km, acrescentou o JCS.

Neste mês, país anunciou que iria intensificar defesas contra
os EUA e avaliar a retomada de “todas as atividades que haviam
sido temporariamente suspensas”. O comentário, aparentemen-
te, refere-se à moratória autoimposta de testes de armas nuclea-
res e mísseis de longo alcance.

O lançamento ocorreu após a Coreia do Norte disparar dois
mísseis de cruzeiro no mar, a partir da costa leste, na terça-feira
(25), aumentando a tensão causada pelos testes.

No início do mês, o país lançou mísseis táticos guiados, dois
“mísseis hipersônicos” capazes de serem manobrados e de atin-
gir altas velocidades, além de sistema ferroviário de lançamento
de mísseis.

“O regime de Kim Jong-un está desenvolvendo diversidade
de armas ofensivas, apesar dos recursos limitados e dos desafi-
os econômicos”, disse Leif-Eric Easley, professor de Assuntos
Internacionais da Universidade Ewha em Seul.

Alguns testes buscam desenvolver novas capacidades, espe-
cialmente de evasão das defesas de mísseis, outros tentam de-
monstrar prontidão e versatilidade dos equipamentos que a Co-
reia do Norte já mostrou, acrescentou.

“Alguns observadores sugeriram que os lançamentos frequen-
tes do regime de Kim representam pedido de atenção, mas Pyon-
gyang está correndo muito no que considera corrida armamen-
tista contra Seul”, disse Easley.

Em discurso na Conferência do Desarmamento da Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU), na terça-feira, o embaixador da
Coreia do Norte na ONU, Han Tae Song, acusou os EUA de pro-
moverem centenas de “exercícios conjuntos de guerra”, e enviar
equipamentos militares ofensivos de alta tecnologia para a Co-
reia do Sul, além de armas nucleares estratégicas para a região.

“Isso está ameaçando seriamente a segurança do nosso Esta-
do”, observou Han.

Porta-voz do Departamento de Estado dos EUA condenou os
lançamentos como violação de várias resoluções do Conselho
de Segurança da ONU e ameaça aos vizinhos da Coreia do Norte
e à comunidade internacional.

Os Estados Unidos continuam comprometidos com a abor-
dagem diplomática e pedem que a Coreia do Norte participe do
diálogo, disse o porta-voz. (Agencia Brasil)

Secretários de Fazenda aprovam
congelamento do ICMS sobre combustíveis

O Comitê Nacional de Polí-
tica Fazendária (Confaz) apro-
vou na quinta-feira (27) a pror-
rogação, até 31 de março, do
congelamento do preço médio
ponderado ao consumidor final
(PMPF) do Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e Ser-
viços (ICMS) incidente sobre os
combustíveis.

A decisão foi aprovada pelos
secretários de Fazenda das 27
unidades federativas. Base de
cálculo do ICMS a ser reco-
lhido sobre o preço final da

gasolina, diesel e etanol, o
congelamento do PMPF tinha
validade até 31 de janeiro,
mas, com a decisão de hoje
valerá por mais 60 dias, até 31
de março.

“A questão dos preços dos
combustíveis e do congelamen-
to do PMPF tem sido ampla-
mente discutida nos últimos
dias. Nesta quarta-feira (26), o
Fórum dos Governadores divul-
gou nota recomendando a apro-
vação do congelamento do
PMPF como uma medida pro-

visória para contribuir com o
controle dos aumentos dos com-
bustíveis. Os governadores de-
fendem, porém, soluções estru-
turais para estabilização dos pre-
ços dos combustíveis, como um
fundo de equalização de preços”,
informou, em nota, o Comitê
Nacional dos Secretário de Fa-
zenda dos Estados e do Distrito
Federal (Consefaz).

Para o Consefaz, só o con-
gelamento do ICMS não é sufi-
ciente para impedir os reajustes
dos combustíveis, porque os

elementos centrais dos aumen-
tos são a variação do dólar e a
política da Petrobras de parida-
de com o mercado internacio-
nal do petróleo.

Diante da situação, o Conse-
faz manifestou apoio à criação
do fundo de equalização, como
forma de evitar que os reajustes
do barril de petróleo no merca-
do internacional sejam repassa-
dos para o preço final dos com-
bustíveis, como tem ocorrido,
gerando aumentos frequentes.
(Agencia Brasil)

Puxado por despesas obriga-
tórias e pelas emendas de rela-
tor, o estoque dos restos a pagar
somará R$ 233,7 bilhões em
2022, com alta de R$ 5,8 bi-
lhões (5,6%) sobre 2021, quan-
do os restos a pagar somaram
R$ 227,9 bilhões. A estimativa
foi divulgada na quinta-feira (27)
pelo Tesouro Nacional.

Ao considerar a inflação, no
entanto, haverá queda real de
6,8% em relação ao ano passa-
do. Os restos a pagar são verbas
empenhadas (autorizadas) em
um ano que ficam para os anos
seguintes.

De acordo com o Tesouro,
dos R$ 233,7 bilhões previstos
para este ano, R$ 74,7 bilhões
(32%) foram processados, já
passaram pela fase de liquidação,
quando o governo já conferiu se
o serviço foi executado ou se o
bem comprado foi entregue, e só
falta o pagamento. Os R$ 159
bilhões (68%) restantes não fo-
ram processados e podem ser
cancelados no decorrer do ano.

Em relação aos gastos obri-
gatórios, haverá aumento de R$
9,1 bilhões nos restos a pagar.
Os destaques são subsídios, sub-

venções e Proagro (R$ 2,7 bi-
lhões), benefícios da Previdên-
cia Social (R$ 2,2 bilhões), com-
plementação da União ao Fun-
deb (R$ 1,5 bilhão) e gastos do
Legislativo, do Judiciário, do
Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União
(R$ 1,4 bilhão).

Os restos a pagar relativos a
gastos discricionários (não
obrigatórios) subirão R$ 5,9 bi-
lhões. A maior parte desse cres-
cimento deve-se a gastos do
Ministério do Desenvolvimen-
to Regional, que poderá gastar
R$ 4,6 bilhões a mais em ver-
bas de anos anteriores em rela-
ção a 2021.

A inscrição em restos a pa-
gar de emendas de comissão e
do relator-geral do Orçamento
aumentarão R$ 6 bilhões em
2022, entre despesas obrigató-
rias e discricionárias. Desse to-
tal, R$ 4,7 bilhões foram desti-
nados ao Ministério do Desen-
volvimento Regional.

O crescimento nas demais
despesas foi compensado pela
queda nos restos a pagar relati-
vos às transferências da União
para estados e municípios. O uso

de verbas de anos anteriores nos
repasses do Fundo de Participa-
ção dos Estados, Fundo de Par-
ticipação dos Municípios e de-
voluções do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (IPI) so-
bre exportações cairá R$ 7,7
bilhões. As transferências dos
Fundos Constitucionais com
verbas de anos anteriores cairão
R$ 1,6 bilhão.

Pandemia
Segundo o Tesouro Nacio-

nal, o volume de restos a pagar
relacionados ao enfrentamento
da pandemia da covid-19 por
órgãos federais somará R$ 15,7
bilhões, queda de 2,5% em re-
lação ao registrado no ano pas-
sado (R$ 16,1 bilhões).

Os três maiores volumes em
inscrição de restos a pagar nes-
sa modalidade são de despesas
relativas à retroativos do Auxí-
lio Emergencial (R$ 5,6 bi-
lhões), gastos adicionais do Mi-
nistério da Saúde e dos demais
ministérios (R$ 4,9 bilhões) e
compra de vacinas (R$ 4,4 bi-
lhões).

Dos restos a pagar relacio-
nados ao combate à pandemia,

R$ 13,4 bilhões (85,4% do to-
tal) têm origem em créditos ex-
traordinários. Pela Constituição,
os créditos extraordinários es-
tão fora do teto federal de gas-
tos.

Apesar de não interferirem
no teto de gastos, os créditos
extraordinários são registrados
no cumprimento da meta de dé-
ficit primário, resultado negati-
vo nas contas do governo des-
considerando os juros da dívida
pública. O Orçamento Geral da
União de 2022 estabelece pre-
visão de déficit de R$ 79,3 bi-
lhões para este ano.

Categorias
Do total de R$ 233,7 bilhões

para este ano, 79,5% referem-
se a verbas empenhadas (autori-
zadas) em 2021 e 20,5% corres-
pondem a valores empenhados
em anos anteriores. Cerca de
dois terços dos restos a pagar
empenhados no ano passado
pertencem à categoria “outras
despesas correntes”, seguido
por investimentos (obras públi-
cas e compra de equipamentos),
que representam 15,7%. (Agen-
cia Brasil)

O Índice de Confiança da In-
dústria (ICI) caiu 1,7 ponto em
janeiro, para 98,4 pontos, o me-
nor nível desde julho de 2020,
quando o índice atingiu 89,8
pontos. Trata-se da sexta queda
consecutiva do indicador. O ín-
dice varia de zero a 200 e resul-
tados acima de 100 indicam oti-
mismo do setor.

Em médias móveis trimes-
trais, o ICI manteve a tendência
negativa ao cair 2,3 pontos. As in-
formações foram divulgadas  na
quinta-feira (27) pelo Instituto
Brasileiro de Economia da Fun-
dação Getulio Vargas (Ibre/FGV).

Segundo a economista do
instituto Claudia Perdigão, o
setor industrial inicia 2022 com
queda disseminada da confian-
ça entre os segmentos, pesan-
do sobre esse resultado as in-
certezas em decorrência do au-
mento dos casos de covid-19
que tem levado a reduções no
quadro de funcionários e a am-
pliação das restrições em paí-
ses que sentiram o recrudesci-
mento da pandemia.

“Nesse sentido, tanto as
perspectivas sobre o ritmo da
atividade produtiva, quanto so-
bre a evolução da demanda fo-
ram comprometidas. A sequên-
cia de quedas não é observada
desde 2014, quando foram re-
gistrados oito meses consecu-
tivos de retração. A redução gra-
dual dos gargalos que vêm pres-
sionando a indústria, como a es-
cassez de insumos, pode cola-
borar para a recuperação do se-
tor no decorrer de 2022”, disse
a economista.

Confiança da indústria
registra sexta queda

consecutiva, informa FGV
De acordo com o levanta-

mento, o resultado do mês foi
influenciado por uma piora tan-
to das avaliações sobre a situa-
ção atual quanto das perspecti-
vas para os próximos meses.

O Índice Situação Atual (ISA)
cedeu 1,2 ponto, para 99,8 pon-
tos, menor valor desde agosto
de 2020 (97,8 pontos). O Índi-
ce de Expectativas (IE) caiu dois
pontos para 97,1 pontos, menor
patamar desde abril de 2021
(96,9 pontos).

Entre os itens que compõem
o ISA, o pior desempenho se deu
no indicador que mede a situa-
ção atual dos negócios, com que-
da de 6,4 pontos para 89,4 pon-
tos, menor valor desde julho de
2020 (87 pontos). O indicador
de demanda total recuou 4,2
pontos para 99,5 pontos e acu-
mula perda de 14,1 pontos nos
últimos sete meses.

“Dos indicadores que inte-
gram o IE, a produção prevista
para os próximos três meses foi
o que mais influenciou a queda
do ICI no mês de janeiro, ao cair
4,7 pontos para 94,1 pontos,
menor nível desde maio de
2021 (93,1 pontos). O empre-
go previsto para os próximos
meses se manteve relativamen-
te estável ao variar 0,3 ponto
para 102,1 pontos. A tendência
dos negócios para os próximos
seis meses continua em trajetó-
ria negativa pelo sexto mês con-
secutivo, caindo 1,2 ponto em
janeiro, para 95,4 pontos, menor
valor desde agosto de 2020
(88,8 pontos)”, disse o Ibre/
FGV. (Agencia Brasil)

Royalties sobre produção de petróleo
somaram valor recorde em 2021

A arrecadação da União, es-
tados e municípios com royalti-
es e participação especial sobre
a produção de petróleo e gás na-
tural foi recorde em 2021, se-
gundo balanço divulgado na quin-
ta-feira (27) pela Agência Naci-
onal do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP). Foram
distribuídos R$ 37,6 bilhões de
royalties e R$ 36,8 bilhões de
participação especial para esta-
dos, municípios e União, valo-
res que superam em 65% o que
foi arrecadado em 2020.

A agência reguladora expli-
ca que o aumento da arrecada-

ção se deve principalmente à alta
do preço do barril de petróleo
no mercado internacional e à
perda de valor do real frente ao
dólar. A ANP também destaca
que houve crescimento da pro-
dução dos campos sob o regime
de partilha de produção, locali-
zados no polígono do pré-sal.

Os royalties são uma com-
pensação financeira paga pelas
empresas que produzem petró-
leo e gás natural à União, às uni-
dades federativas e aos municí-
pios, já que as receitas são obti-
das a partir de recursos não re-
nováveis que pertencem ao país.

A cobrança incide sobre o
valor da produção de cada cam-
po e é paga mensalmente por
essas empresas. Para chegar ao
valor devido pelas petrolíferas
por campo de produção, a ANP
leva em conta a alíquota pre-
vista no contrato para explora-
ção e produção de petróleo e
gás, a produção mensal de pe-
tróleo e gás natural do campo e
o preço de referência desses
recursos no mês.

Já a participação especial é
distribuída trimestralmente aos
entes públicos e é uma compen-
sação financeira extraordinária

devida pelas empresas que ex-
ploram campos com grande vo-
lume de produção ou grande ren-
tabilidade.

Nesse caso, as alíquotas são
progressivas e variam de acor-
do com a localização, o número
de anos de produção e o volume
produzido pelo campo no tri-
mestre. A cobrança é, então, apli-
cada sobre a receita líquida da
produção trimestral de cada
campo, considerando as dedu-
ções previstas em lei (royalties,
investimentos na exploração,
custos operacionais, deprecia-
ção e tributos). (Agencia Brasil)

Lembre sempre de lavar as mãos

Rondônia entra no mercado
de gás natural

O ministro de Minas e
Energia, Bento Albuquerque,
disse na quinta-feira (27) que
a abertura do mercado de gás
natural em Rondônia vai poten-
cializar a exploração de gás na
bacia dos rios Solimões e Ama-
zonas, na Região Amazônica. A
afirmação foi feita na soleni-
dade do anúncio da abertura
desse mercado no estado.

Sancionado em abril do
ano passado, a Lei do Gás,
(Lei 14.134/21) criou meca-
nismos para o chamado novo
mercado do gás. Segundo o
ministro, a lei já trouxe resul-
tados com a chegada de novas
empresas no segmento de ex-
ploração e suprimento de gás
natural.

Na região da Bacia do Rio
Amazonas, a produção de gás
natural teve início em 2021,
com a exploração do campo de
Azulão. Segundo a Eneva, em-
presa que comprou o campo,

o gás produzido em Azulão
será usado na geração de ener-
gia pela termelétrica. Há ain-
da a perspectiva de exploração
do gás no campo de Juruá, na
Bacia do Solimões.

“Isso vai ser muito bom,
não só para o abastecimento
energético de Rondônia, mas
também o gás é um insumo
muito importante para a indús-
tria. As indústrias virão para
Rondônia, muitas delas já es-
tão estabelecidas aqui e che-
garam nos últimos três anos,
e eu entendo que o estado de
Rondônia terá um desenvolvi-
mento muito mais rápido com
esse novo marco legal”, dis-
se. “O mesmo que vai ocorrer
com o potencial de  gás na
Bacia do Solimões e do Ama-
zonas e que vai certamente
beneficiar o estado de Rondô-
nia”, disse Albuquerque.

Entre outros pontos,  a
nova legislação acabou com o

regime de concessão para a
exploração do produto e criou
novos critérios para o acesso
à infraestrutura essencial para
movimentar o gás natural e o
regime de entrada e saída do
produto nos gasodutos.

Agora, as empresas inte-
ressadas em explorar o gás na-
tural precisam apenas de uma
autorização da Agência Naci-
onal de Petróleo (ANP). Ou-
tro ponto da lei é que diferen-
tes empresas podem atuar em
diferentes etapas da cadeia
produtiva do gás, a exemplo
do transporte, uma vez que a
legislação garante o l ivre
acesso para esses agentes aos
gasodutos.

“Antes não se tinha acesso
a toda infraestrutura de gás na-
tural, porque havia no país, por
muitos e muitos anos, um mo-
nopólio, realizado pela Petro-
bras, que não tinha condições,
por questões até de recursos

para investimento, de prover o
melhor serviço. Esse novo
marco legal de gás propiciou
que novos agentes participas-
sem do processo. Até o ano
passado, nós só tínhamos uma
empresa, que era a Petrobras.
Hoje temos sete empresas”,
disse o ministro.

Mesmo com a aprovação
do novo marco, ainda é preci-
so que os estados modifiquem
suas legislações para se ade-
quar. A Constituição garante a
competência dos entes fede-
rados para regulação dos ser-
viços locais de gás canaliza-
do, como a distribuição.

Além de Rondônia, outros
estados já mudaram suas le-
gislações, a exemplo do Ma-
ranhão, Paraíba, Pernambuco,
Piauí e Ceará. O Rio Grande
do Norte já encaminhou um
projeto para a Assembleia Le-
gislativa modificando a legis-
lação local. (Agencia Brasil)



Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 17 de dezembro de 2021
1. Data, Horário e Local: No dia 17 de dezembro de 2021, às 13:00 horas, na sede social da Com-
panhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de SP, na Rua Gilberto Sabino, 215, 7º andar, 
Pinheiros, CEP: 05425-020 (“Reunião”). Certos membros do Conselho de Administração participaram 
da Reunião por videoconferência, nos termos do artigo 23, parágrafo 3º do Estatuto Social da Compa-
nhia. 2. Convocação e Presença: Confirmada a presença da totalidade dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia, conforme item 8, abaixo, a Reunião foi devidamente instalada nos 
termos do artigo 23 do Estatuto Social da Companhia. Participaram, ainda, como convidados, os Srs. 
Fabio Schettino, André Kinjo Kubota e Guilherme Touriño Brandi (“Convidados”). 3. Mesa: Presidente: 
Bruno Pessoa Serapião; e Secretário: Guilherme Touriño Brandi. 4. Ordem do Dia: Apreciar ou deliberar 
sobre (i) o recebimento de carta renúncia de membro da Diretoria da Companhia; e (ii) a revisão da 
Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante e Política de Negociação com Valores Mobiliários 
de Emissão da Companhia. 5. Apresentação: Os membros da Diretoria da Companhia presentes na 
Reunião realizaram apresentações acerca dos tópicos da ordem do dia (“Material de Suporte”). Após 
as apresentações, os membros do Conselho de Administração discutiram e esclareceram suas dúvidas 
a respeito do material fornecido e das apresentações realizadas, não havendo mais questionamentos, 
tampouco objeções em relação ao que foi apresentado ou ao que foi esclarecido. 6. Deliberações: 
Os membros do Conselho de Administração da Companhia presentes à Reunião decidiram, nos 
termos do Material de Suporte, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i) tomar 
conhecimento da renúncia da Sra. Teresa Cristina Meyer Pires Faleiro, brasileira, em união estável, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8686212 SSP/MG e inscrita no CPF/ME sob o 
nº 013.820.686-46, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ao cargo 
de Diretora sem Designação Específica, conforme documentação da carta de renúncia que fica 
arquivada na sede social da Companhia; e (ii) aprovar a revisão da Política de Divulgação de Ato 
ou Fato Relevante e Política de Negociação com Valores Mobiliários de Emissão da Companhia, as 
quais passam a vigorar de acordo com a redação proposta, cujo cópia integra a presente ata como 
Anexo I, tudo em conformidade com os termos e condições do Material de Suporte. Fica a Diretoria 
da Companhia autorizada a praticar todos os atos e executar todos os instrumentos necessários para 
a concretização das deliberações ora aprovadas. Por fim, os membros do Conselho de Administração 
da Companhia manifestaram os seus agradecimentos à Sra. Teresa Cristina Meyer Pires Faleiro pelo 
seu comprometimento e por suas relevantes contribuições à Companhia. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi suspensa a presente Reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros do Conselho de Administração presentes, 
ficando autorizada a sua publicação. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente – Sr. Bruno Pessoa Serapião; 
Secretário – Sr. Guilherme Touriño Brandi. Membros do Conselho de Administração: Bruno Pessoa 
Serapião, Felipe Andrade Pinto, Marcelo Antonio Gonçalves Souza, Márcia Maria Ferraresi, Roberto 
Lucio Cerdeira Filho, Antonio Mary Ulrich, Ricardo Antonio Weiss, Marcus Vinicius Menoita Nogueira 
e Denys Monteiro. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 17 
de dezembro de 2021. Guilherme Touriño Brandi – Secretário da Reunião. JUCESP – Registrado 
sob o nº 4.800/22-9 em 11/01/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982 – Companhia Aberta

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de dezembro de 2021
1. Data, Horário e Local: No dia 30 de dezembro de 2021, às 08:00 horas, na sede social da Com-
panhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 7º 
andar, Pinheiros, CEP: 05425-020 (“Reunião”). 2. Convocação e Presença: Confirmada a presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme item 8, abaixo, 
a Reunião foi devidamente instalada nos termos do artigo 23 do Estatuto Social da Companhia. 
Participaram, ainda, como convidados, os Srs. Fabio Schettino, André Kinjo Kubota e Guilherme 
Touriño Brandi (“Convidados”). 3. Mesa: Presidente: Bruno Pessoa Serapião; e Secretário: Guilherme 
Touriño Brandi. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a assinatura do Contrato de Financiamento entre 
a Financiadora de Estudos e Projetos – Finep (“Finep”) a Companhia e a Hidrovias do Brasil – Vila 
do Conde S.A. (“HBVDC”). 5. Apresentação: Os membros da Diretoria da Companhia presentes na 
Reunião realizaram apresentações acerca dos tópicos da ordem do dia (“Material de Suporte”). Após 
as apresentações, os membros do Conselho de Administração discutiram e esclareceram suas dúvidas 
a respeito do material fornecido e das apresentações realizadas, não havendo mais questionamentos, 
tampouco objeções em relação ao que foi apresentado ou ao que foi esclarecido. 6. Deliberações: 
Os membros do Conselho de Administração da Companhia presentes à Reunião decidiram, nos 
termos do Material de Suporte, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas, aprovar a 
assinatura do Contrato de Financiamento entre Finep, a Companhia e a HBVDC, sociedade controlada 
pela Companhia, cujo objeto é o financiamento para projeto de inovação tecnológica, no valor total de 
até R$38.000.000,00 (trinta e oito milhões de reais), no prazo de até 120 (cento e vinte) meses, bem 
como dos instrumentos de garantia financeira necessários para a execução de referida operação, 
podendo ser seguro garantia e/ou fiança bancária, conforme aplicável. Nesse contexto, os membros 
do Conselho de Administração autorizam a Diretoria da Companhia e de suas sociedades contro-
ladas, conforme o caso, a praticar todos os atos e executar todos os instrumentos necessários para 
a concretização da deliberação ora aprovada. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi suspensa a presente Reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, após lida e 
aprovada, foi assinada pelos membros do Conselho de Administração presentes, ficando autorizada 
a sua publicação. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente – Sr. Bruno Pessoa Serapião; Secretário – Sr. 
Guilherme Touriño Brandi. Membros do Conselho de Administração: Bruno Pessoa Serapião, Felipe 
Andrade Pinto, Marcelo Antonio Gonçalves Souza, Márcia Maria Ferraresi, Roberto Lucio Cerdeira 
Filho, Antonio Mary Ulrich, Ricardo Antonio Weiss, Marcus Vinicius Menoita Nogueira e Denys Monteiro. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de dezembro de 
2021. Guilherme Touriño Brandi – Secretário da Reunião. JUCESP – Registrado sob o nº 2.622/22-1 
em 07/01/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

ALPHAVILLE S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 - NIRE: 35.300.442.296

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2021
1. Data, Hora e Local. Em 01 de dezembro de 2021, às 9:30 horas, por meio de videoconferência via Microsoft 
Teams, sistema que permite a identifi cação e votação dos membros do Conselho de Administração, bem como a comu-
nicação simultânea com os demais membros participantes, observado o disposto na IN nº. 81, de 10 de junho de 2020, 
do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo 
Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. 2. Convocação e Presença. Convocação rea-
lizada nos termos do §1º do Artigo 18, do Estatuto Social da Alphaville S.A. (“Companhia”), conforme Edital de Con-
vocação tempestivamente enviado a todos os membros do Conselho de Administração em 25 de novembro de 2021. 
Compareceram os Srs. Ricardo Leonel Scavazza, Antonio Fernando Checchia Wever, Mariane Wiederkehr Grechinski, 
José Roberto de Mattos Curan, Diego Siqueira Santos e Felipe Maffi a Queiroz Nobre. Ausente, portanto, o Sr. Fernando 
Henrique de Aldemundo Pereira. 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ricardo Leonel Scavazza e secreta-
riados pelo Sr. Antonio Fernando Checchia Wever. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (i) a apresentação e discussão 
de atualizações gerais sobre os aspectos fi nanceiros e operacionais da subsidiária da Companhia, Alphaville Urbanis-
mo S.A., referentes ao mês de outubro de 2021, conforme material a ser apresentado previamente aos Conselheiros 
para apreciação; (ii) a aprovação de transação com parte relacionada da Companhia com base em parecer elaborado 
pelo Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia, nos termos do material apresentado previamente aos Conselhei-
ros para apreciação; (iii) a aprovação do Calendário Anual de Eventos Corporativos da Companhia para o exercício so-
cial de 2022; (iv) a prestação de garantia, na forma de aval, pela subsidiária da Companhia, a Alphaville Urbanismo 
S.A, para garantir a obrigação assumida pela Alphaville D. Pedro Empreendimentos Imobiliários Ltda. junto à Socieda-
de de Abastecimento de Água e Saneamento S.A.. 5. Deliberações. Instalada a reunião, após exame e discussão das 
matérias da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração presentes registraram que: 5.1. Quanto ao 
item (i) da Ordem do Dia: a pedido dos membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do Art. 
19, XXXIII, do Estatuto Social da Companhia, foram feitas pela Diretoria da Companhia, representada pelos Srs. Klaus-
ner Henrique Monteiro da Silva, Guilherme de Puppi e Silva e Gerson Cohen, as devidas atualizações gerais sobre as-
pectos fi nanceiros e operacionais da subsidiária da Companhia, Alphaville Urbanismo S.A. (“AUSA”), referentes ao mês 
de outubro de 2021, conforme material rubricado pelos Conselheiros presentes e arquivado na sede da Companhia, es-
pecialmente, mas, não se limitando aos seguintes temas: (a) resultado operacional e fi nanceiro da AUSA referente ao 
mês de outubro de 2021, considerando o plano de lançamentos e o monitoramento dos lançamentos de 2021, as ven-
das efetuadas pela AUSA e por suas subsidiárias e a venda de estoque; (b) resultados fi nanceiros da AUSA referentes 
ao mês de outubro de 2021, considerando as demonstrações de resultado, detalhamento do fl uxo de caixa bem como 
posição de endividamento da AUSA; estando, assim, todas as recomendações sugeridas pelos membros do Conselho 
de Administração da Companhia na oportunidade da última reunião, realizada em 27 de outubro de 2021, devidamen-
te atendidas pela Diretoria da Companhia, conforme material que, rubricado pelos presentes, fi ca arquivado na sede 
Companhia; (c) a Diretoria da Companhia apresentou, ainda, o plano de lançamentos da AUSA para o exercício de 
2022, bem como o orçamento da AUSA para o exercício de 2022 considerando o fl uxo de caixa operacional e fi nancei-
ro para o referido exercício social, conforme detalhado no material apresentado aos Conselheiros, o qual fi ca arquiva-
do na sede da Companhia. 5.2. Quanto ao item (ii) da Ordem do Dia: foi realizada uma apresentação pela Dire-
toria da Companhia, representada pelos Srs. Klausner Henrique Monteiro da Silva, Guilherme de Puppi e Silva e Ger-
son Cohen, sobre a transação imobiliária envolvendo uma sociedade controlada pela AUSA, a Terras Alpha SPE Sena-
dor Canedo Empreendimentos Imobiliários Ltda., que atualmente detém um Contrato de Parceria fi rmado com a Jowa 
Participações Ltda. (“Jowa”) para desenvolver o empreendimento de Senador Canedo (“Contrato de Parceria”). Con-
siderando que (i) a Jowa cedeu os direitos decorrentes do Contrato de Parceria à AR Lotes Negócios Imobiliários Ltda. 
(“AR Lotes”), através do Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóveis, Cessão de Créditos 
Imobiliários, Cessão Parcial de Direitos Decorrentes de Contrato de Parceria Imobiliária e Outras Avenças, celebrado em 
18 de outubro de 2021 (“Contrato de Cessão”); (ii) a AR Lotes é empresa controlada por TG Core S/A (“TG Core”) a 
qual é atualmente investidora da Companhia, sendo que o Sr. Diego Siqueira Santos, Conselheiro de Administração da 
Companhia, é atualmente sócio da TG Core, caracterizando, assim, uma transação entre partes relacionadas, nos ter-
mos da Política de Transação com Partes Relacionadas da Companhia; (iii) a AUSA foi instada a fi rmar o 7º Aditivo ao 
Contrato de Parceria com a AR Lotes para continuidade do instrumento e, por conseguinte, do empreendimento obje-
to da parceria (“Transação”), motivo este que justifi ca a realização da Transação; os Conselheiros discutiram os méri-
tos da Transação, com base nos critérios estabelecidos na Política e com base em parecer prévio elaborado e aprovado 
pelo Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia em 29 de novembro de 2021, e aprovaram por unanimidade e sem 
nenhuma ressalva a Transação, com a abstenção do conselheiro Diego Siqueira Santos. A Diretoria informou, ainda, que 
a Companhia não participou, infl uenciou e/ou fi gurou no Contrato de Cessão, bem como que as condições fi nanceiras 
e negociais foram integralmente mantidas no Contrato de Parceria. 5.3. Quanto ao item (iii) da Ordem do Dia: 
foi aprovada, por unanimidade e sem ressalvas, o Calendário Anual de Eventos Corporativos da Companhia para o 
exercício social de 2022, bem como a sua disponibilização para Comissão de Valores Mobiliários – CVM e divulgação 
no site da Companhia. 5.4. Quanto ao item (iv) da Ordem do Dia: foi aprovada, por unanimidade e sem ressal-
vas, a prestação de garantia, na forma de aval, pela subsidiária da Companhia, AUSA, para garantir a obrigação assu-
mida por sociedade controlada pela AUSA, junto à Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S.A. (“Sana-
sa”) através da emissão de Nota Promissória em favor da Sanasa, empresa responsável pelo abastecimento de água, 
coleta, afastamento e tratamento dos esgotos domésticos no município de Campinas, como garantia do valor estima-
do para execução das obras do empreendimento imobiliário denominado “Alphaville Dom Pedro 0” em razão do con-
trato a ser celebrado entre a sociedade controlada pela AUSA e a Sanasa. 6. Encerramento. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura des-
ta ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 01 de dezembro de 2021. Mesa: Ri-
cardo Leonel Scavazza - Presidente e Antonio Fernando Checchia Wever - Secretário. Conselheiros presentes: 
Felipe Maffi a Queiroz Nobre, Antonio Fernando Checchia Wever, Mariane Wiederkehr Grechinski, Ri-
cardo Leonel Scavazza, José Roberto de Mattos Curan e Diego Siqueira Santos. JUCESP nº 4.125/22-8 em 
14.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº 35300535111 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo/SP, 13 de janeiro de 2022. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAU-
LO S.A. (“Companhia”). Avenida Chedid Jafet, nº 222 Bloco B, 4º andar, sala 04 - Vila Olímpia - São 
Paulo/SP. Ref.: Renúncia ao cargo de Diretor sem designação específica da Companhia. Prezados Se-
nhores: Pela presente e para todos os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, LUÍS AUGUSTO 
VALENÇA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 02.228.228-99 – SSP/BA e inscrito no CPF/MF nº 254.751.935-68, com endereço profissional na 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, apresento minha RENÚN-
CIA, em caráter irrevogável e irretratável, na presente data, ao cargo de Diretor sem designação espe-
cífica da Companhia, para o qual fui eleito na Reunião do Conselho de Administração realizada em 01 
de abril de 2021, às 10h, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham 
sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE OLIVEIRA - 
Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. Ciente em: 13/01/2022 - CONCESSIONÁRIA DA LINHA 
15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. por Francisco Pierrini - Assinado com Certificado Digital ICP Bra-
sil. JUCESP nº 34.410/22-3 em 24.01.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15
DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº 33.458.409/0001-05 - NIRE Nº 35300535111 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo/SP, 13 de janeiro de 2022. À CONCESSIONÁRIA DA LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. 
(“Companhia”). Avenida Chedid Jafet, nº. 222 Bloco B, 4º andar, sala 04 - Vila Olímpia - CEP 04551-065. Ref.: Renúncia 
ao cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela 
presente e para todos os fi ns e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, LUÍS AUGUSTO VALENÇA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de Identidade RG nº. 02.228.228-99 – SSP/BA e inscrito 
no CPF/MF nº. 254.751.935-68, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila 
Olímpia, São Paulo/SP, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, na presente data, ao cargo 
de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia realizada em 11 de junho de 2021, às 9h, comprometendo-me a manter em sigilo todas 
as informações que me tenham sido adquiridas no respectivo período. Atenciosamente, LUÍS AUGUSTO VALENÇA 
DE OLIVEIRA - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil, Ciente: em 13/01/2022 - CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 15 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. - Francisco Pierrini - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. 

JUCESP nº 34.408/22-8 em 24.01.2022. Gisela Simiema Ceschin-Secretária Geral.

Grupo Pereira S/A
CNPJ/ME nº 41.862.720/0001-43 - NIRE 35300568257

Ata da Reunião do Conselho de Administração do Grupo Pereira S.A.
Data/Hora/Local: 10/01/2022, às 11hs, na Rua Tabapuã, 841, 4º andar, sala 03, São Paulo/SP. Convocação/Pre-
sença: Dispensada, em razão da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: 
Presidente - Manoel Inácio Pereira; Secretário - Evailton Sera� n Reis de Oliveira. Ordem do Dia/Deliberações: 
“Aprovadas por unanimidade”: (i) conforme determina o item (xix) da Cláusula 14 do Estatuto Social desta 
Companhia, manifestar-se sobre a realização da 1ª emissão de 300.000 debêntures simples da Companhia, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real e com garantia adicional � dejussória, com 
valor nominal unitário de R$ 1.000,00 cada uma, para emissão, no valor total de R$ 300.000.000,00 (“Emissão” e
“Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, 
nos termos da CVM 476/09, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis (“Oferta”), por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, do Grupo Pereira S.A.” (“Escritura de Emis-
são”), a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora das Debêntures, a Pentágono S.A. Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ/ME nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário” 
e “Debenturista”, respectivamente), o Luiz Humberto Pereira, CPF/ME nº 309.427.309-25 (“Luiz”), a SDB Comér-
cio de Alimentos Ltda., CNPJ/ME nº 09.477.652/0001-96 (“SDB”) e a Agroper Agropecuária Ltda., CNPJ/ME nº
80.742.158/0001-76 (“Agroper” e, quando em conjunto com o Luiz e a SDB, denominados simplesmente de 
“Fiadores”), que contará com a � ança dos Fiadores (“Fiança”), bem como com a cessão � duciária, outorgada 
pela SDB, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fi-
duciário, dos (a) direitos de crédito performados, presentes e futuros, decorrentes de transações de compra 
e venda de bens e serviços efetuadas por meio de cartões de crédito, que vierem a ser depositados ou que 
vierem a transitar na Conta Vinculada Cartões (conforme abaixo de� nida), representados por unidade de re-
cebíveis que atendam aos critérios de elegibilidade descritos no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis 
Cartões (conforme abaixo de� nido) em montante correspondente a, no mínimo, 20% do saldo das Debêntu-
res (“URs Performadas” e “Recebíveis Performados dos Cartões” respectivamente); (b) caso as URs Perfor-
madas não sejam su� ciente para a manutenção do percentual estabelecido na alínea (a) acima, os direitos de 
crédito não performados decorrentes de todas e quaisquer transações que no futuro vierem a ser efetuadas 
relativa à compra e venda de bens e serviços efetuadas por meio de Cartões de Crédito e quaisquer recursos 
que vierem a ser depositados ou que vierem a transitar na Conta Vinculada Cartões, que atendam aos crité-
rios de elegibilidade descritos no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões (“URs Não Performa-
das” e, quando em conjunto com Urs Performadas, “Urs” e “Recebíveis Não Performados dos Cartões” e, 
quando em conjunto com Recebíveis Performados dos Cartões, “Recebíveis de Arranjo de Pagamento”);
e (c) caso as URs Não Performadas não sejam su� ciente para a manutenção do percentual estabelecido na 
alínea (a) acima, todos e quaisquer direitos, ações e Investimentos Permitidos (conforme de� nido no Contra-
to de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões), realizados em conta corrente a ser indicada no Contrato de 
Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões (“Conta Vinculada Cartões”), que estarão identi� cados nos registros 
eletrônicos disponibilizados pela credenciadora a ser indicada no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis 
Cartões (“Credenciadora”), incluindo recursos eventualmente em trânsito na Conta Vinculada Cartões, ou 
em compensação bancária, bem como demais direitos de crédito contra a Credenciadora decorrentes e/ou 
relacionados aos respectivos contratos de credenciamento, inclusive eventuais acréscimos ou valores, seja a 
que título for, incluindo, mas não se limitando a multa, juros e demais encargos a eles relacionados, líquidos 
de tarifas e comissões devidas pela SDB à Credenciadora (“Direitos Conta Vinculada Cartões”), nos termos e 
condições estabelecidos no “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
e Direitos Sobre Conta Vinculada em Garantia e Outras Avenças” a ser celebrado, entre a SDB, na qualidade de 
� duciante, o Agente Fiduciário na qualidade de representante dos Debenturistas e a Emissora, na qualidade 
de interveniente anuente (“Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões” e “Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis Cartões”, respectivamente) e com a cessão � duciária, outorgada pela SDB, em caráter irrevogá-
vel e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, dos direitos creditórios 
representados pelo (a) � uxo dos recebíveis, correspondentes a 30% do saldo das Debêntures, oriundos de 
direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, provenientes de faturas e duplicatas eletrô-
nicas, decorrentes, relacionados e/ou emergentes de venda, à vista e/ou a prazo, representados por faturas 
e duplicatas eletrônicas emitidas pela SDB contra seus clientes, que constem no Relatório Mensal (conforme 
de� nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Duplicatas), cuja carteira de cobrança é realizada no 
Banco Bradesco S.A. e cuja liquidação obrigatoriamente deve ser realizada na Conta Vinculada Duplicatas 
(conforme abaixo de� nido), incluindo todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e 
ações a estes relacionados, bem como todos e quaisquer encargos, multas compensatórias ou indenizatórias 
devidas pelos devedores de tais direitos creditórios (“Duplicatas”), conforme identi� cadas no “Instrumento 
Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Conta Vinculada em Garantia e Outras Aven-
ças”, a ser celebrado entre a SDB, na qualidade de � duciante, o Agente Fiduciário, na qualidade de represen-
tante dos Debenturistas e a Emissora, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cessão Fiduci-
ária de Recebíveis Duplicatas” e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões, 
“Contratos de Garantia”); (b) todos e qualquer saldo, presente e futuros, disponível na realizados em conta 
corrente a ser indicada no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Duplicatas (“Conta Vinculada Du-
plicatas”), e a totalidade dos direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade 
da SDB, depositados na Conta Vinculada Duplicatas, na qual serão creditados os recebíveis decorrentes das 
Duplicatas, incluindo aplicações � nanceiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores 
recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos à SDB (em 
conjunto com as Duplicatas, sendo (a) e (b) de� nidos como “Direitos Creditórios Duplicatas”) e (c) a Conta 
Vinculada Duplicatas, conforme venham a ser permitidos, nos termos e condições estabelecidos no Contrato 
de Cessão Fiduciária de Recebíveis Duplicatas (“Cessão Fiduciária de Recebíveis Duplicatas” e, em conjunto 
com a Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões, “Garantias Reais”), terá o prazo de vencimento de 10 anos, 
com remuneração equivalente a Taxa DI + 2,81%, cujas demais características e condições serão detalhadas 
e reguladas na AGE Emissora e na Escritura de Emissão; (ii) remeter à assembleia geral da Companhia, nos 
termos do artigo 59 da Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), a aprovação da Emissão e da Oferta; 
(iii) a autorização à prática, pelos diretores da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia, de 
todo e qualquer ato necessário à formalização da Emissão e da Oferta; e (iv) a rati� cação de todos os atos já 
praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão e da Ofer-
ta, incluindo aqueles praticados para implementação dos itens “(i)” ao “(iii)” acima mencionados. Encerra-
mento: Nada mais a tratar, lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes.
Mesa: Presidente - Manoel Inácio Pereira; Secretário - Evailton Sera� n Reis de Oliveira. Conselheiros Presen-
tes: Manoel Inácio Pereira; João Alberto Pereira; Lucas Pereira Guanabara Santiago; Gilberto João de Oliveira; 
e Evailton Sera� n Reis de Oliveira. São Paulo, 10/01/2022. JUCESP nº 34.909/22-9 em 24/01/2022.

Grupo Pereira S.A.
CNPJ/ME nº 41.862.720/0001-43 - NIRE 35300568257

Sumário da Assembleia Geral Extraordinária, conforme faculta o artigo 130, §1º, da Lei das SAs

Data/Hora/Local: 10/01/2022, às 12hs, na Rua Tabapuã, 841, 4º andar, sala 03, São Paulo/SP. Convocação/

Presença: Dispensadas, nos termos do artigo 124, §4º Lei 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade 
do capital social. Mesa: Presidente - Luiz Humberto Pereira; Secretário - Inácio Passos Pereira. Ordem do Dia/

Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade”: Conforme aprovado por meio de reunião prévia de acionistas 
da Companhia realizada em 07/01/2022 e em reunião do conselho de administração da Companhia realizada 
em 10/01/2022, deliberar sobre (i) nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a realização da 1ª 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real e com 
garantia adicional � dejussória, no valor total de R$ 300.000.000,00 (“Emissão” e “Debêntures”, respectiva-
mente), as quais serão objeto de oferta pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução 
da CVM 476/09, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta”), por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 
Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, do Grupo Pereira S.A.” (“Escritura de Emissão”),
a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora das Debêntures, a Pentágono S.A. Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários S.A., CNPJ/ME nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário” e “Debenturista”, 
respectivamente), o Luiz Humberto Pereira, CPF/ME nº 309.427.309-25 (“Luiz”), a SDB Comércio de Alimentos 
Ltda., CNPJ/ME nº 09.477.652/0001-96 (“SDB”) e a Agroper Agropecuária Ltda., CNPJ/ME nº 80.742.158/0001-76
(“Agroper” e, quando em conjunto com o Luiz e a SDB, denominados simplesmente de “Fiadores”), que con-
tará com as seguintes garantias: (I) cessão � duciária, outorgada pela SDB, em caráter irrevogável e irretratável, 
em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, dos (a) direitos de crédito performados, 
presentes e futuros, decorrentes de transações de compra e venda de bens e serviços efetuadas por meio 
de cartões de crédito, que vierem a ser depositados ou que vierem a transitar na Conta Vinculada Cartões 
(conforme abaixo de� nida), representados por unidade de recebíveis que atendam aos critérios de elegi-
bilidade descritos no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões (conforme abaixo de� nido) em 
montante correspondente a, no mínimo, 20% do saldo das Debêntures (“URs Performadas” e “Recebíveis 

Performados dos Cartões” respectivamente); (b) caso as URs Performadas não sejam su� ciente para a ma-
nutenção do percentual estabelecido na alínea (a) acima, os direitos de crédito não performados decorrentes 
de todas e quaisquer transações que no futuro vierem a ser efetuadas relativa à compra e venda de bens e 
serviços efetuadas por meio de Cartões de Crédito e quaisquer recursos que vierem a ser depositados ou 
que vierem a transitar na Conta Vinculada Cartões, que atendam aos critérios de elegibilidade descritos no 
Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões (“URs Não Performadas” e, quando em conjunto com 
Urs Performadas, “Urs” e “Recebíveis Não Performados dos Cartões” e, quando em conjunto com Recebí-
veis Performados dos Cartões, “Recebíveis de Arranjo de Pagamento”); e (c) caso as URs Não Performadas 
não sejam su� ciente para a manutenção do percentual estabelecido na alínea (a) acima, todos e quaisquer 
direitos, ações e Investimentos Permitidos (conforme de� nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis 
Cartões), realizados em conta corrente a ser indicada no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões
(“Conta Vinculada Cartões”), que estarão identi� cados nos registros eletrônicos disponibilizados pela 
credenciadora a ser indicada no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões (“Credenciadora”), 
incluindo recursos eventualmente em trânsito na Conta Vinculada Cartões, ou em compensação bancária, 
bem como demais direitos de crédito contra a Credenciadora decorrentes e/ou relacionados aos respectivos 
contratos de credenciamento, inclusive eventuais acréscimos ou valores, seja a que título for, incluindo, mas 
não se limitando a multa, juros e demais encargos a eles relacionados, líquidos de tarifas e comissões devidas 
pela SDB à Credenciadora (“Direitos Conta Vinculada Cartões”), nos termos e condições estabelecidos no 
“Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos Sobre Conta Vincu-
lada em Garantia e Outras Avenças” a ser celebrado, entre a SDB, na qualidade de � duciante, o Agente Fiduci-
ário na qualidade de representante dos Debenturistas e a Emissora, na qualidade de interveniente anuente 
(“Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões” e “Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões”, res-
pectivamente); (II) cessão � duciária, outorgada pela SDB, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, dos direitos creditórios representados pelo (a) � uxo 
dos recebíveis, correspondentes a 30% do saldo das Debêntures, oriundos de direitos creditórios, principais 
e acessórios, presentes e futuros, provenientes de faturas e duplicatas eletrônicas, decorrentes, relacionados 
e/ou emergentes de venda, à vista e/ou a prazo, representados por faturas e duplicatas eletrônicas emitidas 
pela SDB contra seus clientes, que constem no Relatório Mensal (conforme de� nido no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis Duplicatas), cuja carteira de cobrança é realizada no Banco Bradesco S.A. e cuja li-
quidação obrigatoriamente deve ser realizada na Conta Vinculada Duplicatas (conforme abaixo de� nido), 
incluindo todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a estes relacionados, bem 
como todos e quaisquer encargos, multas compensatórias ou indenizatórias devidas pelos devedores de tais 
direitos creditórios (“Duplicatas”), conforme identi� cadas no “Instrumento Particular de Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios e Conta Vinculada em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a SDB, 
na qualidade de � duciante, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e a Emis-
sora, na qualidade de interveniente anuente (“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Duplicatas”
e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Cartões, “Contratos de Garantia”);
(b) todos e qualquer saldo, presente e futuros, disponível na realizados em conta corrente a ser indicada no 
Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis Duplicata (“Conta Vinculada Duplicatas”), e a totalidade dos 
direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e futuros, de titularidade da SDB, depositados na Conta 
Vinculada Duplicatas, na qual serão creditados os recebíveis decorrentes das Duplicatas, incluindo aplicações 
� nanceiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuições e demais valores recebidos ou a serem recebidos 
ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos à SDB (em conjunto com as Duplicatas, sen-
do (a) e (b) de� nidos como “Direitos Creditórios Duplicatas”) e (c) a Conta Vinculada Duplicatas, conforme 
venham a ser permitidos, nos termos e condições estabelecidos no Contrato de Cessão Fiduciária de Rece-
bíveis Duplicata (“Cessão Fiduciária de Recebíveis Duplicatas” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária de 
Recebíveis Cartões, “Garantias Reais”); (ii) a celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos 
necessários à emissão das Debêntures e a realização da Emissão e da Oferta; (iii) a autorização à prática, pelos 
diretores da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à 
formalização, efetivação e administração das deliberações desta Assembleia para a emissão das Debêntures 
e implementação e operacionalização das Garantias, bem como a assinatura de todos e quaisquer instrumen-
tos relacionados à Emissão, incluindo, mas não se limitando à Escritura de Emissão, aos Contratos de Garantia, 
e quaisquer aditamentos a tais instrumentos caso necessário; (iv) de� nição do voto da Companhia na reunião 
de sócios da SDB a ser realizada em 10/01/2022, que deliberará sobre a outorga das Garantias Reais e da 
Fiança no âmbito da Emissão, bem como autorização à SDB para prática de todo e qualquer ato necessário 
à constituição da Garantia Real e da Fiança; e (v) a rati� cação de todos os atos já praticados pela diretoria da 
Companhia e/ou por seus representantes legais no âmbito da Emissão e da Oferta, incluindo aqueles pratica-
dos para implementação dos itens “(i)” ao “(iv)” acima mencionados. Encerramento: Nada mais a ser tratado, 
lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. Mesa: Presidente - Luiz 
Humberto Pereira; Secretário - Inácio Passos Pereira. Acionistas Presentes: B&D Participações e Consultoria 
S.A.; IPS Participações e Consultoria S.A.; Sólida Administração Participações S.A.; IJZ Participações e Consul-
toria S.A.; JB Participações S.A.; Limoeiro Participações e Consultoria S.A.; Luiz Humberto Pereira; Inácio Passos 
Pereira; Manoel Inácio Pereira; João Alberto Pereira; Ivani Pereira Zimmermann; Irani Pereira Santiago; RA Par-
ticipações e Consultoria S.A.; e Rute Pereira. São Paulo, 10/01/2022. JUCESP nº 34.910/22-0 em 24/01/2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0033423-10.2021.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valdir da Silva Queiroz
Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Wagner Bruno da Silva, RG 10.605.720, CPF 176.123.358-08, que
por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de
Ensino Renovado Objetivo – Supero Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito de R$ 65.660,42 (julho/2021),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de novembro de 2021.  27 e 28.01.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013217-26.2018.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a ROSEMAR APARECIDA LOPES BOVOLON (CPF/MF nº.155.407.258-16), PAMELLA ABELLAN BOVOLON
(CPF/MF nº. 368.799.188-16) e HENRY ABELLAN BOVOLON (CPF/MF nº. 400.435.068-95) que NAF NEGÓCIOS
IMOBILIÁRIOS LTDA lhe ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA DE MULTA CONTRATUAL, objetivando que seja PROCEDENTE
a presente demanda, para condenar os réus ao pagamento da multa por rescisão no valor de R$ 16.500,00, bem como
todas cominações pedidas na inicial. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 17 de janeiro de 2022.     27 e 28/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057038-17.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MARTINS DE CARVALHO, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a MIRIAM ALVES DA SILVA, Brasileira, Separada judicialmente, Empresária, CPF 198.630.498-16, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sociedade Paulista de Educação e Pesquisa
Ltda, objetivando o recebimento da quantia de R$ 12.631,84, referente ao não pagamento da duplicata de prestação
de serviços educacionais. Encontrando-se a Executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou no prazo de 15 dias, apresente embargos ou reconheça o crédito do Exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. No silêncio, o Executado será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2022.      27 e 28/01

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1032230-22.2016.8.26.0001. O Dr. Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc... Faz aos herdeiros VITORIA
BAUSTISTA, MOISES LIPA BAUTISTA, JUAN LIPA BAUTISTA, BETTY LIPA BAUTISTA, JUANA BAUTISTA DE LIPE e
PRIMITIVA LIPA BAUTISTA que Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e
Apreensão relativo ao TIPO DE BEM: “veículo marca GENERAL MOTORS, modelo MERIVA EXPRESS EASYT , ano fab./
mod. 2009 / combustível GASOLINA , cor CINZA , chassi 9BGXD75N0AC181398 , placa EMK7266 , RENAVAM 183935950
“.. Apreendido o bem, e estando os réus, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a
fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse
plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda,
no prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestarem o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada
a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado
nos termos da lei. São Paulo, 20/01/2022. 27 e 28/01

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

União concedeu R$ 303 bi em garantias
de operações de crédito em 2021

PÁGINA 4 Nacional

Jornal O DIA SP
SEXTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2022

Ao longo de 2021, a União
concedeu R$ 303,41 bilhões em
garantias para operações de
créditos a estados, municípios,
bancos federais, entidades
controladas e estatais federais.
Os dados constam do Relatório
de Garantias Honradas pela
União em Operações de Crédi-
to, divulgado na quinta-feira
(27) pelo Tesouro Nacional.

O valor representa um acrés-
cimo de 2,5% em relação ao que
foi pago em 2020, quando a
União honrou R$ 296 bilhões em
dívidas atrasadas. Foram R$
112,92 bilhões em operações de
crédito internas e R$ 190,48 bi-
lhões em operações externas.

O Tesouro informou que os
bancos públicos federais são os
maiores credores nas opera-
ções de crédito internas. Eles
concentraram 98,1% do total de

operações.
A Caixa, o Banco do Brasil

(BB) e o Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e
Social (BNDES) emprestaram R$
110,74 bilhões em 2021. Os ban-
cos privados emprestaram ape-
nas R$ 2,18 bilhões, o que re-
presenta apenas 0,7% das ope-
rações internas.

Já os organismos multilate-
rais, como o Banco Internacio-
nal para Reconstrução e Desen-
volvimento (Bird), Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimen-
to (BID), o Banco de Desenvol-
vimento da América Latina
(CAF) entre outros respondem
por 91,% das operações de cré-
dito externas.

Juntos, esses organismos
emprestaram R$ 173,27 bilhões.
O Bird emprestou o maior valor
R$ 81,30 bilhões; seguido pelo

BID, com R$ 80,53 bilhões e o
CAF com R$ 8,73 bilhões. As
agências foram responsáveis
por R$ 9,13 bilhões e os credo-
res privados por R$ 8,07 das
operações.

O relatório aponta ainda
que, em 2021, a União pagou R$
8,96 bilhões de dívidas de en-
tes subnacionais. O valor é re-
ferente às dívidas de cinco es-
tados e um município.

Os maiores valores honra-
dos foram relativos a inadim-
plências com o Rio de Janeiro
(R$ 4,18 bilhões), Minas Gerais
(R$ 3,13 bilhões), Goiás (R$ 1,3
bilhão), Amapá (R$ 194,32 mi-
lhões), Rio Grande do Norte (R$
156,98 milhões), além do muni-
cípio fluminense de Belford
Roxo (R$ 1,56 milhão).

De acordo com o relatório,
no ano passado foram contra-

tadas 50 novas operações de
crédito garantidas, sendo 40
contratos de garantia internos
e 10 contratos de garantia ex-
ternos.

O Tesouro disse ainda que
a maioria dos contratos de ope-
rações garantidas foi realizada
por município, que efetivaram
36 contratos assinados, o que
representa 72% do total de con-
tratos assinados.

Entre os mutuários, os esta-
dos apresentam a maior partici-
pação, com 77,2% (R$ 234,13 bi-
lhões) do saldo devedor total.
Os municípios e os bancos fe-
derais apresentam participação
de 10,1% (R$ 30,54 bilhões) e
7,5% (R$ 22,79 bilhões), respec-
tivamente. As entidades contro-
ladas detêm 3% (R$ 9,19 bi-
lhões) e as estatais federais de-
têm 2,2% (R$ 6,75 bilhões).

O Estado de São Paulo pos-
sui o maior saldo devedor em
operações de crédito garanti-
das, com 13,4% do total, totali-
zando R$ 40,72 bilhões; segui-
do pelo Rio de Janeiro com
12,2% do total, que totaliza R$
37,14 bilhões.

Minas Gerais vem em tercei-
ro, com R$ 25,69 bilhões de dí-
vidas. A Bahia vem depois, com
R$ 17.35 bilhões e em quinto lu-
gar o Ceará, com R$ 15,25 bi-
lhões de dívidas.

Completam a lista dos sete
maiores devedores, os estados
do Rio Grande do Sul, com R$
12,17 bilhões; e Pernambuco,
com R$ 11,01 bilhões. Os demais
estados, juntos, somam R$
74,78 bilhões em dívidas.

Já com relação aos municí-
piso, o Rio de Janeiro aparece
na frente com R$ 7,46 bilhões

em dívida. Em seguida vem Ma-
naus, com R$ 2,57 bilhões; For-
taleza, com R$ 2,26 bilhões; São
Bernardo do Campo, com R$
2,12 bilhões; e Belo Horizonte,
com R$ 1,83 bilhão. Os demais
municípios, juntos, devem R$
14,27 bilhões.

As garantias representam os
ativos oferecidos pela União,
representada pelo Tesouro Na-
cional, para cobrir eventuais ca-
lotes em empréstimos e financi-
amentos dos estados, municí-
pios e outras entidades como
bancos nacionais ou institui-
ções estrangeiras, como o BID,
Bird e o Banco Mundial.

Como garantidor das opera-
ções, o Tesouro é comunicado
pelos credores de que não hou-
ve a quitação de determinada
parcela do contrato. (Agencia
Brasil)

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2304-3485-C603-DBB0.
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IFIN PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/ME nº 40.593.395/0001-06 - NIRE 35.300.563.727

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 

SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DA IFIN PARTICIPAÇÕES S.A.
Nos termos da Cláusula 9 da “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da IFIN 
Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrada entre a IFIN PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima 
fechada, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, 
Itaim Bibi, CEP 040533-014, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/
ME”) sob o nº 40.593.395/0001-06 (“Emissora”), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 – 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, (“Agente 
Fiduciário”) e a VIRGO HOLDING LTDA., sociedade empresária limitada, com sede no município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, Cj. 217, Itaim Bibi, CEP 04533-014, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 30.507.646/0001-20, fi cam convocados os Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da IFIN Participações S.A. (“Debêntures” e “Emissão” respectivamente), o Agente Fiduciário e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação para Assembleia Geral de Debenturistas, a 
realizar-se no dia 17 de Fevereiro de 2022 às 14:00 hrs, de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia”), conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“ICVM 625”), a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) A concessão de waiver para obtenção 
do registro da Emissora perante a CVM na categoria A, nos termos da Instrução CVM 480, em prazo posterior ao 
estabelecido na cláusula 7.1., item (f) da Escritura de Emissão, bem como a prorrogação do prazo por mais 12 
(doze) meses a contar da data de deliberação desta assembleia para cumprimento da referida obrigação; e, (ii) A 
autorização para o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, realizarem todos os atos e celebrarem todos e 
quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item “(i)” acima. A Emissora 
deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que nos termos do artigo 71, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, 
com qualquer quórum, já as deliberações dependerão da aprovação prévia de Debenturistas que representem 50% 
(cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação. Considerando as medidas restritivas relacionadas 
principalmente ao fl uxo e aglomeração de pessoas impostas pelo governo nacional e internacional em face da 
ampla e corrente disseminação do novo corona vírus causador da Covid-19, bem como em observância à ICVM 625, 
informamos aos Debenturistas que a Assembleia ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do 
sistema Microsoft Teams de conexão via internet, com link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares das Debêntures que enviarem ao endereço eletrônico à Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 1 (um) dia 
antes da realização da Assembleia, sendo aceito somente até o horário de realização da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, cópia do documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular do debênture; e (c) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente 
Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página 
eletrônica (https://www.ifi n.website/) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Debenturistas 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Debenturista ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos 
pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Debenturista 
ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que 
comprove os respectivos poderes. Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo à 
eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a 
Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 27 de janeiro de 2022. IFIN PARTICIPAÇÕES S.A.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 126ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 126ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, (nova denominação da Isec Securitizadora S.A) com sede na Rua 
Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”, 
e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 
em 04 de fevereiro de 2022 às 14H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN 
CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.1 do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da Emissão celebrado em 30 de outubro de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (i) 
Aprovar a concessão de Período de Carência de 12 (doze) meses em que não haverá pagamento da amortização 
do saldo do Valor Nominal Unitário contados a partir de fevereiro de 2022, passando a Amortização a realizar-se 
somente a partir de fevereiro de 2023 (inclusive), alterando assim o cronograma de pagamentos da remuneração 
dos CRI, previsto no Anexo VII do Termo de Securitização; (ii) Aprovar a forma de repasse à Cedente dos Créditos 
Imobiliários que sobejarem a cascata de pagamentos dos CRI, para que seja feita em até 2 dias úteis do pagamento 
dos aluguéis oriundos do Contrato de Locação relativos ao período de 1 de outubro de 2020 a 1 de outubro de 
2030; e (iii) Autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, a realizar todos os atos necessários para 
a implementação das deliberações, incluindo-se, mas não se limitando, a celebração de aditamento ao Termo de 
Securitização, mediante contratação de assessor legal custeado pela Cedente, no prazo de até 45 dias (quarenta 
e cinco dias) contados da realização da Assembleia. O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. 
A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda 
convocação, será com a presença de titulares de CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 
um dos titulares de CRI em Circulação, conforme cláusula 14.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos 
termos da cláusula 14.9.1 do Termo de Securitização, serão tomadas por no mínimo 2/3 (dois terços) dos votos 
favoráveis de Titulares de CRI em Circulação presentes na Assembleia, em primeira convocação ou em segunda 
convocação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI 
poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a 
correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu representante legal, 
assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 
7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 27 de janeiro 2022.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

USINA AÇUCAREIRA ESTER S.A.
CNPJ/ME 60.892.098/0001-60 - NIRE 35.300.028.562

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE DEZEMBRO DE 2021
Data, Hora e Local: Aos 10/12/2021, às 10 horas, através de videoconferência, na plataforma Cisco 
Webex Meetings, pelo link: https://usinaester.webex.com/meet/thiago. de acordo com as normas le-
gais. Convocação e Presença: Dispensada a convocação e com 100% do capital social através de vi-
deoconferência. Mesa: Presidente:  Antônio Carlos Coutinho Nogueira; Secretario: Thiago Sousa Barros 
dos Santos. Deliberações unânimes aprovadas: i) Aprovar a reforma parcial do Estatuto Social da 
Companhia, especialmente em relação à administração da Companhia, para possibilitar, de acordo com 
a recente alteração da Lei das Sociedades Anônimas, em especial o disposto no artigo 143, que, em 
caso de vacância de 1 (um) dos Diretores Executivos, esta seja representada pelo Diretor Superinten-
dente, em conjunto com o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração, nos termos do 
disposto no Artigo 22 e seus Parágrafos do Estatuto Social. Resolvem ainda aprovar a consolidação do 
Estatuto Social (anexo I). Nada mais. Acionistas Presentes: Anhumas S.A. (por José Bonifácio Couti-
nho Nogueira Filho e Sérgio Luis Coutinho Nogueira); Companhia Agrícola Nogueirápis (por Luiz 
Antonio Nogueira e Luciana de Freitas Nogueira); Maniçoba Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
(por Luiz Antonio Nogueira); e Paulo Nogueira Júnior. Cosmópolis/SP, 10/12/2021. Jucesp nº 
1.144/22-4 em 3/1/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. “Anexo I à Ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Usina Açucareira Ester S.A., Realizada em 10/12/2021. Estatuto Social da 
Usina Açucareira Ester S.A.. Nome e Duração. Artigo 1º. Usina Açucareira Ester S.A. é uma socie-
dade por ações, com prazo de duração indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social, 
pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”). Sede Social. Artigo 22. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de 
Cosmópolis/SP, no conjunto industrial denominado “Usina Ester”, podendo abrir fi liais, escritórios e re-
presentações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberação do Conselho de 
Administração. Objeto Social. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (i) a indústria, o comércio, a im-
portação e a exportação de açúcar, álcool e respectivos subprodutos e afi ns; (ii) a agricultura relaciona-
da com sua atividade industrial e demais lavouras; (iii) a importação de máquinas, equipamentos e insu-
mos, destinados à agroindústria açucareira; (iv) o comércio, a importação e a exportação de bens, ma-
téria-prima e produtos agrícolas e industriais; (v) a produção e o comércio de excedentes de energia 
elétrica; (vi) a atividade de compra e venda de terras, loteamento de terras e empreendimentos imobili-
ários, em zonas rurais e urbanas, em glebas de sua propriedade ou em glebas adquiridas para essa fi -
nalidade ou desmembradas de seu conjunto industrial; (vii) a prestação de serviços relativos às ativida-
des agroindustriais; e (viii) a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou 
acionista. Capital Social e Ações. Artigo 4º. O capital social é de R$ 264.937.216,48 (duzentos e 
sessenta e quatro milhões, novecentos e trinta e sete mil, duzentos e dezesseis reais e quarenta e oito 
centavos), dividido em 176.757 (cento e setenta e seis mil, setecentas e cinquenta e sete) ações ordi-
nárias nominativas e sem valor nominal. § 1º. O Acionista que pretender alienar a totalidade ou parte de 
suas ações dará, através da Diretoria Executiva, aviso aos demais, os quais, dentro de 90 dias subse-
quentes ao recebimento do aviso, terão preferência para adquiri-las, em igualdade de condições com 
proposta de terceiros, formulada de boa-fé, exceto se de outra forma previsto em Acordos de Acionistas 
arquivados na sede da Companhia. Havendo mais de um pretendente à aquisição das ações oferecidas, 
serão estas entre eles distribuídas, proporcionalmente às respectivas participações acionárias. A alie-
nação de ações que descumprir a condição aqui estabelecida será nula de pleno direito e não poderá 
ser registrada nos livros da Companhia. Artigo 5º. A propriedade das ações será comprovada pela 
inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de 
qualquer Acionista, a Sociedade emitirá certifi cados de ações. Os certifi cados de ações, que poderão 
ser agrupados em títulos múltiplos, quando emitidos, serão assinados por 2 Diretores Executivos da 
Sociedade. Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 6º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-
-se-ão, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao encerramento de cada 
exercício social, a fi m de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei. Artigo 7º. As Assembleias 
Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o 
exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem 
deliberação dos Acionistas. Artigo 8º. As Assembleias Gerais de Acionistas, Ordinárias ou Extraordiná-
rias, serão convocadas: (i) pelo Presidente do Conselho de Administração ou por seu substituto, deven-
do, para tanto, observadas todas as formalidades previstas em Lei e neste Estatuto Social, ser encami-
nhada comunicação por escrito aos Acionistas, no prazo mínimo de 8 dias de antecedência, contendo 
a pauta dos assuntos a serem tratados; ou (ii) por qualquer dos Acionistas. § 1º. As Assembleias Gerais 
serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. 
Na ausência do Presidente do Conselho de Administração, as Assembleias Gerais serão presididas 
pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem este indicar. § 2º. No 
caso de ausência do Presidente do Conselho de Administração e do Vice-Presidente, a Assembleia 
Geral será presidida pelo acionista que na ocasião for escolhido por maioria dos votos dos presentes e 
secretariada por quem ele indicar. Artigo 9º. A cada Ação ordinária corresponderá um voto nas delibe-
rações das assembleias gerais da Companhia. As deliberações da assembleia geral, ressalvadas as 
hipóteses especiais previstas em lei, serão tomadas por Acionistas representando a maioria do capital 
votante. Artigo 10. Sem prejuízo das demais matérias que lhe são atribuídas por lei ou por este Estatu-
to Social, dependerá da prévia e expressa aprovação da Assembleia Geral de Acionistas a prática dos 
seguintes atos: (a) a compra e/ou a venda de quaisquer bens imóveis de propriedade da Companhia de 
valor superior a 1% da receita líquida da Companhia no exercício social imediatamente anterior (“Recei-
ta Líquida”) considerado o ato isoladamente ou o conjunto de atos da mesma natureza, no período de 
12 meses anteriores a referida operação; (b) a compra e/ou a venda de qualquer bem do ativo perma-
nente da Companhia, exceto os bens referidos no item (a) acima, cujo valor contábil ou de venda ou 
compra, conforme o caso, seja maior ou igual a 10% do valor total da Receita Líquida considerado o ato 
isoladamente ou o conjunto de atos da mesma natureza, no período de 12 meses anteriores a referida 
operação; (c) a realização de operações de fi nanciamento de qualquer natureza e a constituição de 
suas respectivas garantias, quando tais operações, individualmente, contemplarem valor que seja maior 
que 40% do valor total da Receita Líquida; (e) a concessão pela Companhia e/ou qualquer de suas 
controladas de hipoteca em relação a obrigações da companhia cujo valor seja maior ou igual a 10% do 
valor total da Receita Líquida, considerado o ato isoladamente ou o conjunto de atos da mesma nature-
za, no período de 12 meses anteriores a referida operação; (f) a realização de operações fi nanceiras 
envolvendo derivativos com risco especulativo cujo valor supere 20% do valor total da Receita Líquida, 
considerado o ato isoladamente ou o conjunto de atos da mesma natureza, no período de 12 meses 
anteriores a referida operação, em qualquer caso excetuadas as operações de fi xação de preço de 
produtos em bolsas mercantis ou de futuros no país ou no exterior; (g) a concessão pela Companhia e/
ou qualquer de suas controladas de quaisquer avais, fi anças, hipotecas ou outras garantias em relação 
a obrigações de terceiros, desde que tal concessão também atenda a interesses da própria Companhia; 
(h) a aprovação de operações de fusão, cisão ou incorporação da Companhia; (i) a aprovação de cons-
tituição de sociedades controladas pela Companhia; e (j) a aprovação de aquisição ou alienação de 
participação da Companhia em outras sociedades, cujo valor da participação represente mais de 1% do 
valor da Receita Líquida na data de aprovação do investimento. § Único. Para fi ns deste Estatuto Social, 
“Receita Líquida” signifi ca a receita bruta da Companhia obtida com a venda de mercadorias e produtos 
menos a somatória dos montantes relativos a tributos incidentes sobre referidas vendas, vendas cance-
ladas e descontos incondicionais. Administração da Sociedade. Artigo 11. A administração da Com-
panhia será exercida pelo Conselho de Administração e pela Diretoria Executiva, na forma da lei e 
deste Estatuto. § Único. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração tomarão 
posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respecti-
vos cargos até a posse de seus sucessores. Conselho de Administração. Artigo 12. O Conselho de 
Administração será composto por até 7 membros efetivos e 6 membros suplentes, residentes ou não no 
país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, para um mandato de 3 anos, sendo 
permitida a reeleição, observadas as disposições do Acordo de Acionistas relativas à eleição dos mem-
bros do Conselho de Administração. § Único. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Admi-
nistração serão eleitos de acordo com os termos e condições do Acordo de Acionistas da Companhia. 
O Presidente do Conselho de Administração e, na ausência deste, o Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, será responsável pela convocação e pela presidência das reuniões do Conselho, das 
Assembleias Gerais de Acionistas, bem como pela indicação dos respectivos secretários. Artigo 13. No 
caso, de impedimento ou ausência temporária de qualquer membro efetivo do Conselho de Administra-
ção, o mesmo deverá comunicar sua ausência ao Diretor Superintendente, indicando outro membro do 
Conselho de Administração ou seu respectivo membro suplente, indicado pelo mesmo Acionista que o 
indicou, que o substituirá, o qual, além de praticar todos os atos que caberiam ao Conselheiro impedido 
ou ausente, também votará em nome do Conselheiro substituído, como se o mesmo estivesse presente 
à reunião, observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. § Único. 
Na hipótese de renúncia ou impedimento permanente de qualquer Conselheiro durante o mandato para 
o qual foi eleito, nova Assembleia Geral será convocada para eleição de seu substituto, o qual comple-
tará o mandato do Conselheiro substituído. Artigo 14. O Conselho de Administração se reunirá, ordina-
riamente, 1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário. As reuniões do Conse-
lho de Administração serão convocadas por seu Presidente ou pelo seu Vice-Presidente, na ausência 
do Presidente, com antecedência mínima de 5 dias. § Único. Poderão ser realizadas reuniões semes-
trais entre os Acionistas e os membros do Conselho de Administração da Companhia para prestação de 
informações econômico-fi nanceiras e discussão de assuntos estratégicos da Companhia. As reuniões 
serão convocadas pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração com antece-
dência mínima de 7 dias e terão caráter meramente informativo, não havendo qualquer deliberação a 
respeito das matérias discutidas. Artigo 15. O Conselho de Administração somente poderá se reunir, se 
presentes, no mínimo, o quórum necessário para a aprovação da respectiva matéria nos termos do 
Artigo 16 abaixo. § 1º. Não se realizando a reunião em virtude da não observância do quórum previsto 
no caput do presente Artigo, poderá a mesma ser novamente convocada nos 15 dias subsequentes, 
convocação essa que se fará por escrito e com antecedência mínima de 5 dias, mantendo-se obrigato-
riamente a pauta dos assuntos a serem tratados, instalando-se a reunião, nessa segunda convocação, 
com a presença da maioria dos membros efetivos em exercício do Conselho de Administração, por si ou 
representados na forma do Artigo 13 acima. § 2º. Independentemente das formalidades previstas neste 
Artigo 15, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros em exercício, 
por si ou representados na forma do Artigo 13 acima. § 3º. Os membros suplentes do Conselho de Ad-

ministração não participarão das reuniões do Conselho de Administração, exceto quando representa-
rem membro efetivo impedido ou ausente, nos termos do Artigo 13 acima, devendo, entretanto, em 
qualquer hipótese, receber cópia de todos os documentos e materiais apresentados nas reuniões e 
podendo solicitar qualquer tipo de informação ao Conselho de Administração. Artigo 16. Sem prejuízo 
das demais matérias que lhe são atribuídas por lei ou por este Estatuto Social, a aprovação das seguin-
tes matérias dependerá do voto afi rmativo de, no mínimo, o número de membros do Conselho de Admi-
nistração da Companhia ou seus respectivos suplentes indicados nos Parágrafos 1º a 3º abaixo: § 1º. 
As seguintes matérias dependerão de aprovação de, no mínimo, 6 membros do Conselho de Adminis-
tração ou seus suplentes: a) deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria 
emissão para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; b) autorização de 
qualquer mudança nas políticas contábeis ou de apresentação de relatórios da Companhia; e/ou c) 
nomeação ou destituição de auditores independentes. § 2º. As seguintes matérias dependerão de apro-
vação de, no mínimo, 5 membros do Conselho de Administração ou seus suplentes: a) a aquisição ou 
alienação de qualquer item do ativo permanente da Companhia, exceto os bens referidos na alínea “c” 
do § 3º deste Artigo, cujo valor contábil ou de aquisição ou venda, conforme o caso, seja superior ou 
igual a 2% e inferior a 10% do valor total da Receita Líquida, considerado o ato isoladamente ou o 
conjunto de atos da mesma natureza, em um mesmo exercício social; b) defi nição da remuneração in-
dividual dos administradores dentro do limite máximo anual estabelecido pela Assembleia Geral e apro-
var os critérios de remuneração dos funcionários da Companhia, incluindo benefícios; c) declaração e 
fi xação das condições de pagamento de dividendos intermediários e intercalares e/ou pagamentos de 
juros sobre capital próprio intercalares ou intermediários, ad referendum da Assembleia Geral; d) o pe-
dido à Assembleia Geral de acionistas para deliberar a respeito da concessão, pela Companhia e/ou 
qualquer de suas controladas, de quaisquer avais, fi anças ou outras garantias em relação a obrigações 
de terceiros, desde que tal concessão atenda a interesses da própria Companhia; e/ou e) aprovação da 
celebração ou rescisão de contratos entre a Companhia e Partes Relacionadas (conforme defi nido no 
Acordo de Acionistas). § 3º. As seguintes matérias dependerão de aprovação de, no mínimo, 4 membros 
do Conselho de Administração ou seus suplentes: a) aprovação do orçamento anual e do plano de in-
vestimentos da Companhia; b) o exame e a discussão do relatório mensal apresentado pelos Diretores 
da Companhia nos termos do Estatuto Social; c) aquisição ou alienação de qualquer bem imóvel de 
propriedade da Companhia cujo valor seja igual ou inferior a 1% do valor total da Receita Líquida consi-
derado o ato isoladamente ou o conjunto de atos da mesma natureza, em um mesmo exercício social; 
d) a realização de operação de fi nanciamento de qualquer natureza e constituição de suas respectivas 
garantias, quando tais operações, individualmente, contemplarem valor que seja superior a 1% do total 
da Receita Líquida e inferior a 40% do valor total da Receita Líquida; e) aprovação da realização de 
qualquer despesa ou investimento que não esteja contemplado no orçamento ou no plano de investi-
mento e cujo valor envolvido seja maior ou igual a 2% do valor total da Receita Líquida, considerando o 
ato isoladamente ou o conjunto de atos de mesma natureza; f) a eleição e destituição dos Diretores 
Executivos da Companhia; g) a designação das responsabilidades de cada Diretor entre as áreas admi-
nistrativo-fi nanceira, agrícola e industrial; h) a propositura de qualquer demanda administrativa ou judi-
cial, de qualquer natureza em nome da Companhia; i) a implementação de projetos de qualquer nature-
za, exceto os de natureza operacional, que visem a uma suposta redução de custos e/ou maximização 
dos resultados da Companhia; j) a outorga de procurações com cláusula ad judicia, exceto nas hipóte-
ses em que a Companhia fi gure no polo passivo da demanda judicial, bem como com cláusula ad nego-
tia, exceto, no caso das procurações com cláusula ad negotia, quando estas estejam relacionadas ao 
curso ordinário dos negócios da Companhia; k) a proposta, à Diretoria da Companhia, de estudos e/ou 
deliberações sobre qualquer matéria de natureza relevante, a critério do Conselho de Administração, de 
interesse da Companhia; I) as diretrizes gerais da política salarial da Companhia; e/ou m) autorização 
aos administradores para requerer falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia. Artigo 
17. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos de seus mem-
bros, exceto conforme previsto no Artigo 16 acima. Diretoria Executiva. Artigo 18. A Diretoria Executi-
va será composta por até 3 membros, acionistas ou não, todos residentes no país, eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo, necessariamente, 1 (um) Diretor Superinten-
dente e 2 (dois) Diretores Executivos, todos com mandato de 3 anos, podendo ser reeleitos. Artigo 19. 
A investidura dos Diretores Superintendente e/ou Executivo(s) far-se-á por termo de posse lavrado no 
livro de Atas das Reuniões da Diretoria, sendo que fi ndo a gestão permanecerá(ão) em seu(s) respec-
tivo(s) cargo(s), até a eleição e posse do(s) novo(s) Diretor(es) Superintendente e/ou Executivo(s). § 
Único. Os Diretores Superintendente e/ou Executivo(s) fi carão dispensado(s) de prestar caução. Artigo 
20. Ocorrendo vacância do cargo de Diretor Superintendente da Companhia, por morte, impedimento 
defi nitivo ou destituição, o Conselho de Administração elegerá um novo Diretor Superintendente ou 
designará um dos Diretores Executivos remanescentes para exercer as funções do Diretor Executivo 
falecido, impedido ou destituído, durante o tempo restante do mandato do Diretor Superintendente subs-
tituído. § Único. No caso de ausência ou impedimento temporário de um do Diretores Executivos, suas 
funções serão exercidas cumulativamente pelo Diretor Executivo da Companhia remanescente. Na au-
sência de ambos, suas funções serão exercidas cumulativamente pelo Diretor Superintendente, de 
acordo com o disposto no Artigo 22. Artigo 21. Compete ao Diretor Superintendente a supervisão de 
todas as áreas de atuação da Companhia, bem como a prática de todos os atos e/ou execução de todas 
as operações de compra e venda contempladas no orçamento anual e no plano de investimento apro-
vados e revistos, periodicamente, pelo Conselho de Administração. Artigo 22. Observado o disposto no 
Artigo 16, no Parágrafo Único deste Artigo 22 e no Artigo 23 a representação da Companhia, em juízo 
ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros e repartições públicas federais, estadu-
ais e municipais, e a assinatura de escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, cheques, or-
dens de pagamento, contratos, em geral, quaisquer outros documentos ou atos que importem em res-
ponsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que exonerem a Companhia de obrigações para com 
terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente praticados (i) pelo Diretor Superintendente, em conjunto 
com 1 (um) dos Diretores Executivos da Companhia; (ii) por 2 (dois) Diretores Executivos em conjunto; 
(iii) pelo Diretor Superintendente, em conjunto com 1 (um) procurador nomeado nos termos dos §§ 1º, 
2º e 3º deste Artigo; ou (iv) por 2 (dois) procuradores em conjunto, desde que nomeados no formato dos 
§§ 1º, 2º e 3º deste Artigo. § 1º. Observado o disposto nos Artigos 10, 16, no § 3º deste Artigo 22 e no 
Artigo 23, as procurações outorgadas em nome da Companhia serão necessariamente outorgadas nos 
termos do disposto nos itens (i) ou (ii) do caput, devendo, em quaisquer dos casos, especifi car os pode-
res conferidos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, terão período de validade de, no máximo, 1 
ano. § 2º. Em caso de vacância ou de impedimento dos Diretores Executivos, as procurações outorga-
das em nome da Companhia serão necessariamente fi rmadas pelo Diretor Superintendente em conjun-
to com o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração. § 3º. Todas as procurações 
outorgadas pela Companhia, com exceção daquelas para fi ns judiciais, deverão ser previamente apro-
vadas ou ratifi cadas pelo Conselho de Administração. Artigo 23. São expressamente vedados, sendo 
considerados nulos e inoperantes com relação à Companhia e terceiros, os atos de qualquer Diretor, 
Superintendente ou Executivo(s), funcionário, representante ou procurador da Companhia que a envol-
ver em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhos ao objeto social, bem como 
concessão de garantias em favor de terceiros, tais como fi anças, avais, endossos ou outras garantias 
quaisquer, salvo quando expressamente autorizado pela Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 24. A 
Diretoria deverá preparar e encaminhar a todos os membros do Conselho de Administração da Compa-
nhia e aos Acionistas relatórios escritos mensais a respeito das atividades da Companhia durante o 
respectivo período. § Único. O Diretor Superintendente deverá comparecer a reuniões trimestrais e in-
dividuais com qualquer dos acionistas da Companhia, especialmente convocadas por escrito por referi-
do acionista com, no mínimo, 5 dias úteis de antecedência, para expor ao respectivo acionista a situação 
patrimonial e fi nanceira da Companhia ou, conforme o caso, fornecer esclarecimentos a respeito de 
qualquer assunto específi co que tenha sido indagado por qualquer dos membros do Conselho de Admi-
nistração. Artigo 25. A Diretoria e o Conselho de Administração reunir-se-ão, mediante convocação do 
Diretor Superintendente ou qualquer membro do Conselho de Administração, para (i) apresentação, 
pela Diretoria ao Conselho de Administração, das atividades desenvolvidas pela Companhia e (ii) dis-
cussão de temas de interesse geral da Companhia. Conselho Fiscal. Artigo 26. O Conselho Fiscal 
somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos Acionis-
tas, conforme previsto em lei. Artigo 27. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no 
mínimo 3 membros, e, no máximo, 5 membros e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia 
Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em 
lei. § Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral 
de Acionistas que os eleger. Exercício Social e Lucros. Artigo 28. O exercício social terá início em 12 
de abril de cada ano e término em 31 de março do ano seguinte, ocasião em que o balanço e as demais 
demonstrações fi nanceiras deverão ser preparados. § 1º. Do lucro líquido apurado no exercício, será 
deduzida a parcela de 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% do capital so-
cial. § 2º. Os Acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% do lucro 
líquido do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, exceto no caso de 
deliberação da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar porcentagem inferior à prevista neste § 2º 
do Artigo 29. § 3º. O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação de-
terminada pela Assembleia Geral de Acionistas, observada a legislação aplicável. § 4º. A Companhia 
poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a 
interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, 
caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. § 5º. Obser-
vadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação 
da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Liquidação. Artigo 29. A Sociedade será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a 
Assembleia Geral o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. Ar-
tigo 30. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais 
pertinentes. Acordo de Acionistas. Artigo 31. A Companhia deverá observar o Acordo de Acionistas 
arquivado em sua sede (“Acordo de Acionistas”), devendo a Diretoria abster-se de lançar transferências 
de ações, e o Presidente da Assembleia Geral de Acionistas e o Presidente da reunião do Conselho de 
Administração deverão abster-se de computar votos contrários aos seus termos, em observância ao 
artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações.”

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 28/01/2022 - A partir das: 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA,
SÃO PAULO/SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido
a Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-
97334-6595 e 11-2791-2274, faz saber que devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/
1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como
sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente
corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal
dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de
uma Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida
análise cadastral e comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida
pelo comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos
recursos do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão
procurar uma Instituição Financeira com a antecedência necessária a data
do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou
comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais.

As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto e
taxas, inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão
por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED 10325/2017 – Contrato: 118164135108-7 - CREDOR: EMGEA -
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA
HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): FUAD FRANCO KULAIF, BRASILEIRO, COMERCIANTE, RG:
12.320.568-2 SSP/SP, CPF: 013.428.938-24, CASADO NO  REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI Nº 6.515/77, COM
MARCIA PERES KULAIF, BRASILEIRA, DO LAR, RG: 10.952.006-3 SSP/SP,
CPF: 022.540.088-03. Imóvel sito à: RUA DEZESSETE ( ATUAL RUA RICARDO
ABED, Nº 333 NÃO OFICIAL), CASA SOB Nº 02, DO CONJUNTO 29, NA
QUADRA Q, CONJUNTO RESIDENCIAL VISTA VERDE, LOTEAMENTO
VISTA VERDE, 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SÃO PAULO/SP. Casa sob nº
02, com a área construída de 82,75m2 e seu respectivo terreno medindo
3,40m de frente para a Rua Dezessete, tendo do seu lado direito de quem do
terreno olha para a Rua Dezessete, 25,00m onde confronta com a casa 03,
no seu lado esquerdo mede 25,00 onde confronta com a casa 01, tendo nos
fundos 3,40m onde confronta com o lote 34 da mesma quadra Q, encerrando
a área de 85,00m2. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 408.655,52
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 342.000,00

São Paulo, 06 de Janeiro de 2022
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

06/01, 16/01 e 28/01/2022

ERRATA

CONFORME PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO,
PUBLICADO NESTE JORNAL NO DIA 06/01/2022 e no dia 16/01/2022, REFERENTE
AO MUTUARIO - FUAD FRANCO KULAIF - CHB. 118164135108-7. FAZEMOS A
SEGUINTE CORREÇÃO:

ONDE SE LÊ: ... SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ ...

LEIA-SÊ: ... SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 408.655,52...

São Paulo, 28 de Janeiro de 2022
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

REC BRASÍLIA S.A
NIRE 35300341236 – CNPJ 08.771.864/0001-19

Ata da Assembléia Geral Ordinária
Extrato: Realizada às 11,00 hs. do dia 06/12/2021, na sede social sita à Avenida Antonio Artioli nº 570, 
Edifício Santis, Bloco C. térreo,  sala 01, Swiss Park, CEP 13049-253, Campinas, SP, sob a Presidência 
de Tomaz Alexandre Vitelli  e Secretariada por Keity dos Reis Borin, com a presença da totalidade dos 
acionistas, aprovou, por unanimidade: a) o Balanço  Patrimonial e  demais Demonstrações Financeiras 
do exercício social fi ndo em 31/12/2020; b) a não distribuição de dividendos aos acionistas; c) a 
reeleição para os cargos de Diretores sem designação específi ca, com mandato de 1(um) ano, do Sr. 
Tomaz Alexandre Vitelli e da Sra. Ana Raquel Gradim Vitelli Dutra. JUCESP: Certifi co o registro sob 
657575/21-5, em 20/12/2021. Gisela Simiema Ceschin- Secretária-Geral.

ORIMI S/A
NIRE 35300347072 – CNPJ 04.481.900/0001-59

Ata da Reunião do Conselho de Administração de 07/12/2021
Extrato: Realizada às 10,30 hs. na sede social sita à Av. Antonio Artioli nº 570, Ed. Santis, bloco C, 
térreo, sala 01, Campinas, SP, com a presença da totalidade dos seus membros, sendo presidida por 
Tomaz Alexandre Vitelli e secretariada por Keity dos Reis Borin. Deliberação unânime: a) reeleição da 
Diretoria, com mandato de 1 (um) ano, sendo Diretor-Presidente Tomaz Alexandre Vitelli, e Diretora 
sem designação Ana Raquel Gradim Vitelli Dutra. JUCESP: Certifi co o registro sob nº 657299/21-2, em 
20/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ORIMI S/A
NIRE 35300347072 – CNPJ 04.481.900/0001-59

Ata da Assembleia Geral Ordinária de 07/12/2021
Extrato: Realizada às 10,00 hs. na sede social sita à Av. Antonio Artioli nº 570, Ed. Santis, bloco C, 
térreo, sala 01, Campinas, SP, com a presença da totalidade dos acionistas, sendo presidida por 
Tomaz Alexandre Vitelli e secretariada por Keity dos Reis Borin, aprovou, por unanimidade: a) Balanço 
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras do exercício social fi ndo em 31/12/2020; b) a não 
distribuição de dividendos aos acionistas; c) reeleição do Conselho de Administração, com mandato de 
1 (um) ano, sendo Presidente  Tomaz Alexandre Vitelli, Vice-Presidente Ana Raquel Gradim Vitelli Dutra 
e Membro sem designação Carmen Letícia Gradim Vitelli Zapparolli.  Consignar a alteração do nome 
da acionista Teca Participações Eireli para Teca Participações Ltda. JUCESP: Certifi co o registro sob nº 
657298/21-9, em 20/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

2ª Vara de Registros Públicos-SP. EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº1028188-21.2016.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) NAIR CREPALDI PEZZOTI, JOÃO PEZZOTI, OLGA HATSUE DELAREGINA, MANOEL
FLORENTINO DE ANDRADE FILHO, MARIA DO SOCORROCORDEIRO DE ANDRADE, JERÔNIMO
ANTUNES DE BRITO, ESP. DE ANTONIO DESOUZA BARROS, TEREZA APARECIDA DA CUNHA,
ELIZETE APARECIDA DA CUNHA,réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ousucessores, que Eduardo Luiz de Souza e Lucila Fortes de Souza ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando declara&cced il;ão de domínio sobre Rua Osmar Lúcio de Alencar, nº 107
BairroJd Alto Alegre, São Paulo-SP, CEP 08381-740, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados paracontestaremno prazo de 15
(quinze) diasúteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em queserá nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na formada lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo-SP.

J - 27 e 28/01

1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível-SP. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1051554-55.2017.8.26.0100 ( U-765 ) A Dra.
Juliana Forster Fulfaro, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Riccioti Danzi e s/
m. Luiza Danzi, Encarnacion Raposo Hachmioune e s/m. Boumefien Hachmioune, Manuel Raposo Amores
e s/m. Josefa Colallado Cuadradoa, Alicio Nobuo Yoda e s/m. Mariusa Etsumi Yuki, Raquel Vieira Barbosa
de Carvalho, Antonio Lopes, Ademilson Vieira dos Anjos, João Benedito, Espólio de Rochel Christe, Davi
Soares Lopes, José Estevan, Francisco Ferreira de Carvalho Filho e s/m. Edna Maria de Albuquerque
Carvalho, Hind Hassan Smaili, Espólio de Mohamed Ali Smaili, Evangelos Minassidis e s/m. Dilma Lazara
Rezende Minassidis, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edna Maria de Albuquerque Carvalho e
Francisco Ferreira de Carvalho Filho ajuizou (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
do imóvel localizado na Rua Pedrinho Roschel, nº 600, Parque Recreio, Distrito de Parelheiros, São Paulo-
SP, com área de 66.868,58 m² e cadastrado no INCRA sob n° 638.358.371.998-7, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-SP. J - 28 e 29/01

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 
DIAS. PROCESSO Nº 1060512-91.2021.8.26.0002 O MM. 
Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional II-Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Rogério 
Aguiar Munhoz Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
que nos autos de Alteração do Regime de Bens do Casa-
mento, Rafael Silva e Souza e Ingrid Cristiani de Oliveira 
objetivam alterar o regime de bens do casamento passando 
da atual comunhão parcial para separação total de bens, 
nos termos do art. 734, § 1º do CPC. Nestas condições, 
expede-se edital com o prazo de 30 dias, para que terceiros 
interessados se manifestem nos autos, sob pena de serem 
aceitos os fatos. Será o edital afixado e publicado na forma 
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 13 de dezembro de 2021.                             [27,28]  

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1061577-
92.2019.8.26.0002. A Dra. Fernanda Soares Fialdini,
Juíza de Direito da 13ª Vara Cível do Foro Regional de
Santo Amaro/SP, Faz Saber a ANDERSON SANTOS DE
JESUS OLIVEIRA , (CPF/ M F sob o n° 042.360.875-45)
que AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A lhe ajuizou ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$
32.092,72. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São
Paulo, 20/01/2022. 27 e 28/01

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1000063-25.2017.8.26.0127. O Dr. Renato de Andrade Siqueira, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/ SP, Faz Saber VALÉRIA FLEURY (RG nº 19.645.550-9 – SSP/
SP e CPF/MF sob o nº 139.729.658-50) que CONDOMÍNIO FLEX CARAPICUÍBA II lhe ajuizou ação de Execução de
Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 7.829,70, referente aos débitos condominiais. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. Carapicuíba, 24/01/2022.

27 e 28/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027757-28.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a VR DE CAMARGO CEZAR COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.590.101/0001-74, que HESKETH ADVOGADOS lhe ajuizou uma ação ora em fase de
Cumprimento de Sentença. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação
por edital da executada, na pessoa de seu patrono regularmente constituído, a pagar (em) o débito de R$ 815,58,
em 15 (quinze) dias, devidamente atualizado até a data de efetivo pagamento, por meio de depósito judicial junto ao
Banco do Brasil, sob pena de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, nos termos do artigo 523,
do Código de Processo Civil. No prazo de quinze dias, subsequentes ao prazo para pagamento, independentemente
de nova intimação, poderá o devedor, querendo, apresentar impugnação ao cumprimento de sentença na forma do
artigo 525, § 1º do Código de Processo Civil. S. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 27 e 28/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012166-28.2020.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) GAIO TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 62.237.193/0001-56, na pessoa dos sócios THIAGO R. FERNANDES, CPF 
224.453.438-36, e/ou LAILI Z.O.M.FERNANDES, CPF 377.659.558-29, que Distribuidora de Bananas Leiria Ltda. ajuizou ação 
comum, objetivando seja julgada procedente, com a condenação do réu a indenização no valor R$ 7.192,35 em 10/2020, 
referente aos danos causados em acidente de transito ocasionado pela ré, atualizado e acrescido de juros e correção 
monetária, condenando ainda ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Estando a ré em 
lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de outubro de 2021.                                                        [27,28] 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1000217-21.2017.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São 
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Francisco Sivaldo Pinheiro, 
Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 6797103-9, CPF 642.249.458-00, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Matuzo Ferragens 
Ltda EPP, alegando em síntese: O requerente é credor do Réu, da quantia de R$ 12.260,77 (Jan/2017), referente os cheques nº 003222, nº 003223, 
nº 003250, n° 003249, n° 003263, n° 003264 n° 003187, n° 003231, n° 003267, n° 003240, n° 003266, n° 003248, n° 003205, n° 003268, n° 003232, 
n° 003212, n° 003233, n° 003241, n° 003211, n° 003255 e n° 003242 da conta nº 013525-9, do Banco Bradesco S/A. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento d a quantia devida, 
bem como o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, hipótese em que ficará isento(a) do paga mento 
de custas processuais ou ofereça embargos em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo deste edital, ser constituído 
em título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador esp ecial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2021. 
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Secretários de Saúde pedem
revogação de portaria sobre o kit covid

Nacional
Jornal O DIA SP

SEXTA-FEIRA, 28 DE JANEIRO DE 2022PÁGINA 6

Os conselhos nacionais dos
Secretários de Saúde (Conass)
e das Secretarias Municipais de
Saúde (Conasems) entregaram
ofício ao Ministério da Saúde na
quinta-feira (27) que solicita a
revogação de uma nota técnica
da Secretaria de Ciência e Tec-
nologia do Ministério da Saúde
que inicialmente indicava medi-
camentos do chamado kit covid.

A nota técnica havia sido as-
sinada pelo secretário de Ciên-
cia e Tecnologia da Saúde, Hé-
lio Angotti Neto, e tinha infor-
mações divergentes das contidas
no relatório da Comissão Naci-
onal de Incorporação de Tecno-
logias no Sistema Único de Saú-
de (Conitec).

O relatório do Conitec apon-
ta a inexistência de evidências que
validem o uso da ivermectina, da
cloroquina e da hidroxicloroqui-
na no tratamento da covid-19.

“As Diretrizes Brasileiras
para Tratamento do Paciente
com Covid-19 (hospitalar e am-
bulatorial) precisam ser adota-
das com urgência pelo Ministé-
rio da Saúde, e empregadas pe-
los gestores do Sistema Único

de Saúde (SUS) para orientar
profissionais e organizar os ser-
viços de acordo com as melho-
res práticas e tratamentos, com
base no melhor conhecimento
científico em benefício da saú-
de da população brasileira”, des-
taca o documento.

O ofício foi apresentado na
reunião da Comissão Interges-
tores Tripartite (CIT), da qual
participam as representações das
secretarias estaduais e munici-
pais juntamente com o Ministé-
rio da Saúde. Na reunião, o mi-
nistro da Saúde, Marcelo Quei-
roga, declarou que irá avaliar a
reivindicação.

“Quem decide se vai haver
incorporação de tecnologia,
atendendo a critérios de segu-
rança e eficácia, é o secretário
de Ciência e Tecnologia. Natu-
ralmente que as decisões no se-
tor público têm que ser funda-
mentadas. Todas as decisões
podem sofrer contestações, que
são encaminhadas ao autor da
decisão. Cabe recurso ao minis-
tro de Estado. Havendo recurso,
ele será avaliado por esse minis-
tro”, disse.

O ministro informou que se-
rão avaliados o juízo de admis-
sibilidade e o mérito da questão.
“Motivarei a minha decisão den-
tro da lei e do conhecimento ci-
entífico”, informou.

O que diz o relatório
O relatório da Conitec, da-

tado de novembro de 2021, con-
clui que não há medicamentos
específicos para tratamento de
pacientes ambulatoriais com
covid-19. “Nenhuma das tecno-
logias de saúde avaliadas foi in-
dicada para uso de rotina no tra-
tamento ambulatorial do pacien-
te com suspeita ou diagnóstico
de covid-19”, afirma o texto.

O documento argumenta que
as evidências não mostram be-
nefício clínico da cloroquina e
da hidroxicloroquina em casos
de covid-19. O relatório tam-
bém pontua que não há evidên-
cias suficientes para recomen-
dar o uso de ivermectina, bude-
sonida, colchicina, corticoste-
róide sistêmico e nitazoxanida.

Na nota técnica, o secretá-
rio Hélio Angotti Neto apontou
razões para a decisão, entre as

quais a incerteza do cenário ci-
entífico diante de uma doença
desconhecida, a utilização de
medicamentos fora da bula (prá-
tica chamada de off label) duran-
te a pandemia, o respeito à au-
tonomia profissional, a seleção
restritiva de estudos destinados
à tomada de decisão e análise
dos fármacos “de forma isolada
ou em combinação simples”.

Uma nova versão da nota re-
cuou em questões pontuais,
como em uma tabela que ques-
tionava a eficácia de vacinas con-
tra a covid-19, mas manteve ar-
gumentos em defesa de medica-
mentos do kit covid, como a hi-
droxicloroquina.

O Conselho Nacional de
Saúde (CNS), membro da Coni-
tec, também criticou a nota. “O
CNS vem a público defender a
integridade da Conitec, a repu-
tação e a idoneidade de seus
membros, e a transparência e o
rigor técnico de suas decisões
contra os ataques que, motiva-
dos por interesses obscuros e
ideias retrógradas, põem em ris-
co essa grande conquista da saú-
de no Brasil.”. (Agencia Brasil)

A cidade do Rio de Janeiro
registrou, nos primeiros 26
dias do ano, 228.129 casos de
covid-19. Este número é mai-
or do que todos os casos con-
firmados no primeiro ano de
pandemia: 218.033. O perfil
epidemiológico foi atualizado
na quinta-feira (27) pela Se-
cretaria Municipal de Saúde.
Em 2021, o número total de
casos na capital fluminense foi
de 293.334. Este ano, a faixa

Rio já tem mais casos de
covid-19 do que no primeiro

ano de pandemia
com maior número de casos
está entre 30 a 39 anos.

Embora o número de casos
tenha disparado por conta da
variante Ômicron, o número
óbitos registrados pela covid-
19 este ano é de 160. No ano
passado, foram 16.108 mor-
tes. E, em 2020, 42.629. A taxa
de letalidade está em 0,1%
este ano; contra 5,6%, em
2021; e 8,7%, em 2020.
(Agencia Brasil)

O ministro da Saúde, Marce-
lo Queiroga, disse na quinta-fei-
ra (27) que os autotestes de co-
vid-19 no país, caso aprovados
pela Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa), não
serão distribuídos gratuitamen-
te para a população, mas ficarão
disponíveis nas farmácias para “a
sociedade que tiver interesse em
adquirir”.

Segundo o ministro, os au-
totestes vão facilitar o acesso ao
teste de covid-19 e, com isso,
será possível “um acompanha-
mento adicional do ritmo da pan-
demia”.

No dia 19, a Anvisa decidiu
por quatro votos a um adiar a
decisão se autoriza ou não o au-
toteste no país, e pediu mais da-
dos para o Ministério da Saúde.
O ministério informou que já
foram enviadas as informações.
A reunião da diretoria colegiada
do órgão para deliberar sobre o
assunto está marcada para esta
sexta-feira (28), às 10h.

O ministro Marcelo Queiro-

Autotestes não serão
distribuídos pelo SUS,

diz ministro
ga minimizou uma publicação
do Ministério da Saúde que
voltou a pedir que os pais “pro-
curem a recomendação prévia
de um médico antes da imuni-
zação”. “Não é uma imposição,
é uma recomendação. A Cam-
panha de vacinação está indo
bem. É uma adesão satisfató-
ria, não só em relação a essa
faixa etária, mas em relação as
outras”, disse.

Ainda sobre o processo de
imunização contra o coronaví-
rus no Brasil, Marcelo Queiro-
ga disse que a pasta quer avan-
çar na aplicação da segunda dose
e da dose de reforço da vacina
contra a covid-19, “especial-
mente nas regiões onde a cober-
tura está mais baixa”.

“O Brasil é um país conti-
nental e há uma heterogeneida-
de de um estado para outro, e
é importante que a gente siga
de uma maneira mais homogê-
nea para proteger contra a va-
riante”, defendeu Queiroga.
(Agencia Brasil)

O estado do Amazonas entrou
na fase de risco alto por causa do
aumento dos casos de covid-19.
Segundo boletim divulgado na
quarta-feira (26) pela Secretaria
estadual de Saúde, foram registra-
dos mais 6.266 casos e quatro
mortes pela doença no Amazonas.

Com isso, o número de pes-
soas infectadas desde o início da
pandemia subiu para 509.128 e
o de mortes, para 13.908. Nesta
quarta-feira, a taxa de incidên-
cia (casos por 100 mil habitan-
tes) estava em 12.284 e a de
mortalidade (óbitos por 100 mil
habitantes), em 335,57.

Em 14 dias, o aumento da
média móvel de casos foi de
582% e, na última semana, de
74%. O número de mortes subiu
85% de 1ª a 25 de janeiro na com-
paração com dezembro de 2021.

A taxa de transmissão passou
para 2,04, o que significa que, a
cada 100 pessoas, o potencial de
contaminação pode chegar à in-
fecção de 204 indivíduos.

A taxa de ocupação de leitos
de unidades de terapia intensiva

Aumentam casos de covid-19
no Amazonas, que passa à

 fase de risco alto
(UTI) estava em 68,92%. Nos
hospitais públicos, o índice era
de 63,21% e, nos privados, de
81,96%. Ontem havia 17 paci-
entes aguardando transferência
para leitos de UTI covid-19.

Em janeiro, as hospitaliza-
ções aumentaram 481% no Ama-
zonas na comparação com o mês
de dezembro. A covid-19 foi a
principal causa das internações
A Secretaria de Saúde informou
que foram ativados 56 leitos de
enfermaria para covid-19 no
Hospital Delphina Aziz.

Entre os pacientes internados
em leitos de UTI na capital, Manaus,
24,6% completaram o esquema va-
cinal e 75,4% não tomaram as duas
doses ou a dose única. No interior,
nenhuma pessoa hospitalizada tinha
concluído o ciclo vacinal.

Segundo o governo amazo-
nense, apesar do avanço para a
fase vermelha, o plano de contin-
gência não prevê a adoção de no-
vas medidas de distanciamento
social, como restrições de horá-
rio ou funcionamento de ativida-
des, no estado. (Agencia Brasil)

Estudo detecta sintomas de covid-19
em crianças 3 meses após contágio

Estudo feito no Hospital das
Clínicas (HC) da Faculdade de
Medicina da Universidade de
São Paulo (FM-USP) identifi-
cou sintomas prolongados da
covid-19 em 43% crianças e
adolescentes três meses após a
infecção. A pesquisa, que acom-
panhou 53 pacientes, foi publi-
cada na revista científica Cli-
nics, mantida pelo hospital.

Os pacientes com idades en-
tre 8 e 18 anos foram monitora-
dos por mais de 4 meses. Den-
tro do grupo de 53 que tiveram
a infecção por covid-19 con-
firmada, 23 crianças e adoles-

centes apresentaram sintomas
até 3 meses depois de ficarem
doentes.

Os sintomas mais presen-
tes foram dores de cabeça, re-
portadas por 19% do total de
pacientes. Dores de cabeça
fortes e recorrentes foram a
queixa de 9%, mesmo percen-
tual disse ter cansaço. A falta
de ar afetou 8% e a dificulda-
de de concentração, 4%.

Entre as crianças e adoles-
centes que continuaram mani-
festando sintomas, 70% tive-
ram covid-19 considerada leve
e 30% ficaram doentes de for-

ma considerada moderada ou
grave. Exames indicaram ain-
da que 11% dos jovens que ti-
veram a doença apresentaram
anemia nos exames de acom-
panhamento.

Os resultados foram compa-
rados com um grupo de contro-
le com 52 crianças e adolescen-
tes com perfil semelhante que
não foram diagnosticadas com a
infecção.

Como conclusão, o grupo de
pesquisadores responsável pelo
trabalho avalia que a maioria das
crianças e adolescentes que pas-
sam pela infecção têm total re-

cuperação em até quatro meses.
“No entanto, pacientes com sin-
tomas persistentes podem ter
dificuldades que afetam sua qua-
lidade de vida”, destaca o texto.

Devido às manifestações
contínuas, os pesquisadores re-
comendam que crianças e ado-
lescentes sejam monitoradas de
perto por uma equipe clínica
após contraírem covid-19. O tra-
balho foi coordenado pelos pes-
quisadores Clovis Artur Silva,
Maria Fernanda Pereira e pelo
grupo de estudos em pós-covid-
19 pediátrica do HC da USP.
(Agencia Brasil)

MPMG acompanha situação de
barragens, diz procurador-geral

O Ministério Público de
Minas Gerais (MPMG) infor-
mou que acompanha a situação
das barragens das mineradoras
que atuam no estado. Em entre-
vista coletiva, o procurador-ge-
ral de Justiça, Jarbas Soares Jú-
nior, declarou que tem atuado
em conjunto com os governos
estadual e federal para evitar
novas tragédias como o rompi-
mento da Barragem de Bruma-
dinho, ocorrida há três anos.

De acordo com o Jarbas So-

ares Júnior, os problemas oca-
sionados pelas atividades de mi-
neração no estado são antigos,
mas as tragédias em Brumadinho
e Mariana deixaram a população
e as autoridades mais preocupa-
das com a situação.

Segundo o procurador, o
Ministério Público trabalha com
os órgãos ambientais do estado
e com órgãos federais na fisca-
lização das mineradoras para
coibir que as empresas prestem
informações equivocadas sobre

a situação das barragens.
“Há um sinal de alerta para as

empresas, para as autoridades,
para o Ministério Público em
relação às barragens. Não esta-
mos seguros de que nada vai acon-
tecer, mas as autoridades e o MP
têm cobrado, tanto que todas as
empresas tiveram que certificar
a situação das barragens”, disse.

O MPMG também informou
que, devido ao período chuvoso
no estado, solicitou às minera-
doras relatórios sobre a situação

de 25 barragens em todo o ter-
ritório mineiro.

Em outubro do ano passado, o
Superior Tribunal de Justiça (STJ)
decidiu que cabe à Justiça Federal
julgar o processo criminal que apu-
ra a responsabilidade pela tragédia.
Dessa forma, o processo, que teve
início na Justiça estadual, voltou à
estaca zero. O MP informou que
vai recorrer ao Supremo Tribunal
Federal (STF) para manter a com-
petência para julgamento no esta-
do. (Agencia Brasil)

Mais de 200 brasileiros deportados
dos EUA chegam a Minas Gerais

Mais de 200 brasileiros
deportados dos Estados Uni-
dos (EUA) desembarcaram na
tarde da quarta-feira (26) em
Minas Gerais. Segundo a Po-
lícia Federal (PF), dos 211
deportados, 90 são menores
de idade São pessoas que

tentaram entrar ilegalmente
nos Estados Unidos e foram
detidas pelas autoridades da-
quele país.

A PF vai investigar como
os menores de idade saíram do
Brasil e em que condições fo-
ram levados até a América do

Norte. Segundo a polícia, no
grupo que chegou hoje ao Ae-
roporto Internacional Tancre-
do Neves, em Confins, havia
crianças de até 10 anos.

Foi o segundo voo de de-
portados que chegou ao Bra-
sil neste ano.

O Juizado da Infância e da
Juventude de Pedro Leopoldo,
município da região metropo-
l i tana de Belo Horizonte,
acompanhou o desembarque
dos deportados, para dar o su-
porte necessário. (Agencia
Brasil)

MJ lança guia de proteção de dados
pessoais em inglês e espanhol

O Ministério da Justiça e da
Segurança Pública lançou na
quinta-feira (27) as versões
em inglês e espanhol do guia
“Como proteger seus dados
pessoais”. O guia traz uma lin-
guagem simplificada com in-
formações, dicas e orientações
sobre as relações de consumo
e conceitos básicos da Lei Ge-
ral de Proteção de Dados
(LGPD). A versão em portugu-
ês havia sido lançada em se-
tembro do ano passado, mas o
MJSP decidiu ampliar seu con-
teúdo à compreensão de cida-
dãos estrangeiros residentes
no país.

“Ficou evidente num país
com a nossa extensão territo-
rial, com a capilaridade que

nós temos, com o turismo, que
era necessário trabalhar com
outros idiomas, fazer essas tra-
duções e romper com essas
barreiras que possam eventual-
mente existir”, disse a secre-
tária Nacional do Consumidor,
Juliana Domingues. A ideia do
ministério foi traduzir o guia
para o espanhol, por ser a lín-
gua materna de grande parte
das Américas, e o inglês, por
ser um idioma muito utilizado
por turistas estrangeiros que
visitam o Brasil.

Dentre o conteúdo disponi-
bilizado no guia, estão as situ-
ações em que é possível o tra-
tamento de dados pessoais,
quais informações são ne-
cessárias e quem pode reali-

zar esse tratamento, além de
orientar o consumidor sobre
o que deve ser feito em caso
de violação que envolva o
compartilhamento indevido
de dados.

A cartilha também tem por
objetivo divulgar a plataforma
do governo federal,  o
Consumidor.gov.br,  como uma
forma alternativa de resolução
de conflitos nas relações de
consumo, envolvendo compar-
tilhamento indevido de dados.

Aprovada em 2018, depois
de alguns anos, e vigente no
país desde setembro de 2020,
a LGPD coloca o Brasil ao
lado de mais de 100 países
onde há normas específicas
para definir limites e condi-

ções para coleta, guarda e tra-
tamento de informações pes-
soais.

A LGPD (Lei Nº 13.709)
disciplina um conjunto de as-
pectos: define categorias de
dados, circunscreve para quem
valem seus ditames, fixa as hi-
póteses de coleta e tratamen-
to de dados, traz os direitos
dos titulares de dados, deta-
lha condições especiais para
dados sensíveis e segmentos
(como crianças), estabelece
obrigações às empresas, ins-
titui um regime diferenciado
para o Poder Público, coloca
sanções em caso de violações
e prevê a criação de uma au-
toridade nacional. (Agencia
Brasil)


